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Prefeitura do Município de ·Pato Bragado 
DEPARTAMENTO DE llCITA{ÃO E COMPRAS 

PREGÃO PRESENCIAL N.2 006/2015 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 800 CESTAS BÁSICAS. 

EMPRESA VENCEDORA: PATO BRAGADO COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS LTDA 

VALOR GLOBAL: R$ 49.600,00 

PREGOEIRO 

Djoni Aleander Rohden 

Homologado:18/02/2015 

-; 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

AVISO.DE LICITAÇÃO 
ProceS50 Ucitatório 
Nº Oílj- -

PREGÃO PRESENCIAL N2 006/ZOlS. 

Regime de Compra: Menor Preço GLOBAL. 
Objeto: Aquisição de gêneros de alimentação para composição de cestas básicas. 
Abertura: O protocolo dos envelopes será até as 14h00min do dia 18 de fevereiro de 2015, e a abertura 
dos envelopes ocorrerá em Sessão Pública as 14h10min do mesmo dia, nas dependências da sala de 
reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885, Centro, Pato 

Braga do - PR. 
Edital: O edital estará disponível aos interessados junto a Secretaria de Administração na Prefeitura do 
Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, das 08h00min 
as 12h00min e das 13h30min as 17h00min, de segunda à sexta-feira. 

Pato Braga do - PR, ao cinco dias do mês de fevereiro de 2015. 

Processo Licitatório 
Folha nº QO\ 

Pato Bragado - PR 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 -CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patabragado.pr.gov.bí- - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 



o 

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS E SERVIÇOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE: SECRETARIA DE ASSJSTENCJA SOCIAL 
. 

DEPARTAMENTO: . 
JUSTIFICATIVA. 

Aquisição de 800 ( oitocentas) cestas básicas a serem repassadas as famílias em situação de 
vulnerabilidade socfai temporária, conforme Lei Municipal nº 013/2013 
Serão utilizados recursos do Governo Municipal. 

OBJETO: Aquisição de cestas básicas 
Solicitado Por: Maidi Rieger 

Assinatura%°'-< '()ç·C:: ',A.a. Â.-1 

Data da Solicitação 04 /02/2015 Carimbo CJr{aúLi,72Ú40" éJ 
... ,... .. : '_;·:"""·~·!~~. 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E PLANEJAMENTO 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

Dotação: Jj__:;f ~ @, -

Data do Encaminhamento _fJ..!j_1_(}s2.J;Jo6 Assinatura ~li)) ' ~' 
CI r."··-· 

Carimbo ~~enw ~v, aministração 
. RG: 5.072.088-8 

SECRETARIA DE FINAN"AS 
Autoriza~ão Financeira 

( ) Autorizado ( ) Não Autorizado 

Data I I Assinatura 

Carimbo 

RECURSO FINANCEIRO ( ) Possui ( ) Não Possui 

FORMA DE PAGAMENTO Até 30 dias . 

GABINETE DO PREFEITO·· · /\ / 

Data----''----''-------

( ) Autorizado / / ( ) Nlio Autorizado 
.~ ....... ~; 

Assinatura ,idJr RÓhde~ 
Carimbo / Pr•11'n ft- - ' · 

I 
RECEBIMENTO DE NOTA FISCAL 

Empresa Orçada:-------------

Pedido Recebido em---"'-----''-----

NF Recebida em-----''·-----''-----

Assinatura. _________ _ 

Carimbo 

Processo Licitatório 
Folha nº 00~ 

Pato Bragado. PR 



Campos (1 a 151: 

*(01) Objeto 

TERMO DE REFERÊNCIA 
PARA LICITAÇÕES 

Aquisição de gêneros alimentícios ( cestas básicas ) para distribuição as famílias em situação de 
vulnerabilidade social temporária, cadastradas junto ao CRAS. 

*(021 Motivação 
A Secretaria Municipal de Assistência Social de Pato Bragado solicita a aqu1s1çao de 800 
(oifocentas) cestas básicas com gêneros alimentícios que serão destinados as famílias que se 
encontram em situação de vulnerabilidade social, cadastradas junto ao CRAS. Conforme Lei 
municipal nº 013/2013. 

*(031 Especificacões técnica 

Qtde Medida PRODUTO Valor Unitário Valor total 
do Item Do item 

01 Litro Leite Longa Vida Integral, embalagem de 1 lt 2,70 2,70 
02 Latas Óleo de soja - 900 mi; 3,50 7,00 
02 Kg Feijão preto - tipo 1; 4,00 8,00 
05 kg Arroz branco - tipo 1; {) ~ 12,50 12,50 
05 Kg Farinha de trigo especial; e; r. 12,00 12,00 
01 Kg Farinha de milho (fubá) moída à pe' ra; 2,00 2,00 
01 Kg Sal iodado; 1,20 1,20 
05 Kg Açúcar cristal; 5bi 10,35 10,35 
02 Pacotes Macarrão de sêmola, pacote de strogrs; 3,00 6,00 

Pacotes Bolacha (água e sal) - embalagem de 400 
01 gramas; 4,00 4,00 
01 Pacotes Café me pó - embalagem de 500gr 7,00 7,00 

TOTAL 72,75 

*(04) Prazo, local e condições de entrega ou execução 
A entrega ou retirada poderá ser feita conforme a solicitação, na data e local determinado, 
sendo que o estabelecimento vencedor esteja situado nesse município. 

(05) Prazo e condições de garantia 

*(06) Responsável pelo recebimento, telefone e e-mail 
Os alimentos poderão ser entregues nas dependências do CRAS, e recebidos por pessoa 
designada 

(07) Condições e prazos de pagamento 
O pagamento será realizado conforme a entrega da mercadoria. 

(08) Obrigacões da contratante 
Cumprir as cláusulas contratuais, e realizar o pagamento diretamente ao fornecedor, nos 
termos do Edital. 

Processo Licitatório 
Folha nº O O '.b 

Pato Bragado - PR 
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· (09) Obrigações da contratada 
Fornecer os alimentos de acordo com a licitação. 

· 1101 aÜalificacã<> técnica 

*1111 Critério de avaliação das propostas 
Menor Preço 

(121 Valores referenciais de mercado 
Conforme anexo 

(13) Resultados esperados 

Que os alimentos sejam de ótima qualidade para degustação, conforme solicitado. 

(141 Sanções 
Ver. Legislação Pertinente. 

(15) Condições gerais 

Realização de licitação na forma de pregão presencial. 

Processo Licitatório 
Folha nº Q()q 

Pato Bragado · PR 



Aquisição de gêneros alimentícios para composição de 80_0 (oitocentas) Cestas Básicas, a 
serem entregues às pessoas em situação de vulnerabilidade social, devidamente 
cadastradas no CRAS junto a Secretaria de Assistência Social. 

As cestas básicas deverão ser entregues devidamente embaladas em pacotes adequados, 
contendo os seguintes alimentos,·cada uma: 

Qtde Medida PRODUTO Valor Unit6rlo Valor total 
' do Item Do Item 

01 1.itro Leite Longa Vida Integral, embalagem de 1 lt ~ • -:~ ~ ~ '-1. -'í '1 '"} 

02 Latas Óleo de soja - 900 mi; 1 • 5 ,. '. ~ •',10 J 
02 Kg Feijão preto - tipo 1; ..., • ::J L., ~1 l " J~ 

05 kg Arroz branco tipo 1; ,/\ .. '=> .~...JJ l;J.. r 1 

05 Kg Farinha de trigo especial; X 7-i • Y ~ /, () .cY 
01 Kg Farinha de milho (fubá) moída à pedra; ~, · (){ aJ IJf 

f---.. -.70~1~--K~gL·-· -fs~a~li~od7a~d~o~;::..::.:..:.::..i:~:..<..::c:=.:.:=-:::L.:=.::!-~~..,+~~.~0~f,,__~--f~c...,.,i..:;,A"'l e:;:() 

05 Kg Açúcar crista I; ~ ~ ..i () , ~ "'\" I':> . ..J.'tl íl .aJ 
. 02 Pacotes Macarrão de sêmola, pacote de 500grs; !; . _?, n ."'> , ;;l'" n rr J 

01 
Pacotes Bolacha (água e sal) - embalagem de 400 / 1 O 11 3 () 'l () <X) 

gramas; .., 1 1 1f!-.:Joll' 
01 Pacotes Café me pó - embalagém de 500gr 

TOTAL 

Pato Bragado, O~ de \~(\)'(~ ·~ de2015. 

Y'l. LU ,.., . l/. ' \ll ()() 

Processo Licitatório 
Folha nº 005 

Pato Bragado ·PR 



Aquisição de gêneros alimentícios para composição de 800 (oitocentas) Cestas Básicas, a 
serem entregues às pessoas em situação de vulnerabilidade social, devidamente 
cadastradas no CRAS junto a Secretaria de Assistência Social. .. 
As cestas básicas deverão ser entregues devidamente embaladas em pacotes adequados, 
contendo os seguintes alimentos;·cada uma: 

Qtde Medida 

01 litro 
02 Latas 
02 Kg 

05 kg 

05 Kg 

01 Kg 

01 Kg 
05 Kg 

. 02 Pacotés 

Pacotes 
01 
01 Pacotes 

Pato Bragado, O 3 

PRODUTO 

leite longa Vida Integral, embalagem de 1 lt 
Óleo de soja - 900 mi; 

Feijão preto - tipo 1; 
Arroz branco -tipo 1; .h j 
Farinha de trigo especial; :t) j,< ,J 

Farinha de milho (fubá) moída à pedra; 

Sal iodado; 

Açúcar cristal; 514i 
Macarrão de sêmola, pacote de 500gr~; 

Bolacha (água e sal) - embalagem de 400 
gramas; 
Café me pó - embalagem de 500gr 

TOTAL 

\ /ÍIM#~ . 
de ,/ijJJ.RN./M~OIS. 

lã 1.496.960/0 01-961 
ER~QSTD PETRY 

f CIAJ:t TOA. - ME 
Av. Conllriental, 1188 - Centro~ "t-' 

CEf' 8!i941!-000 • · • 
L. Pato~arim~ 

... ' . . 

V 

Valor Unitário Valor total 
do/tem Do item 

-:l q,") 3.?.'l 
~35fJ ·1.,,0 
? \l,oo ~.nfl 

1 ( ·"º J.?,oo 
,,f 1 ',('\<') Ji.<JD 

J.. ,<Wl t.oo 
,-;2") , .)') 

U.oe:i 1 .on 
"" 3 .00 , 100 

" U~o o 4,00 
d.. -:/..n{J -:i.oo 

7. ">, ntJ 

Processo Licitatório 
Folha nº ÜÔG 

Pato Bragado - PR 



Aquisição de gêneros alimentícios para composição de 800 (oitocentas) Cestas Básicas, a 
serem entregues às pessoas em situação de vulnerabilidade social, devidamente 
cadastradas no CRAS junto a Secretaria de Assistência Social. 

~ 

As cestas básicas deverão ser entregues devidamente embaladas em pacotes adequados, 
contendo os seguintes alimentos,·cada uma: 

Qtde Medida PRODUTO Valor Unitário Valor total 

01 litro Leite Longa Vida Integral, embalagem de 1 lt !\. 
02 Latas Óleo de soja - 900 mi; 
02 Kg Feijão preto -tipo 1; 
os kg Arroz branco - tipo 1; 
05 Kg Farinha de trigo especial; 
01 Kg Farinha de milho (fubá) moída à pedra; 
01 Kg. Sal iodado; 
os Kg Açúcar cristal; 

. 02 Pacotés Macarrão de sêmola, pacote de 500grs; 
Pacotes Bolacha (água e sal) embalagem de 468-..::.;; ,-C · 

01 gramas; 
01 Pacotes Café me pó - embalagem de SOOgr 

TOTAL 

Pato Bragado~ de <JJ ~ 
\ 

de 2015.f) 

. 760.85310001-82' 
ESSER & CIA. LTDA. 

. Rua Guar•tuba 8 1:948-000 P~too~ Esq.c/ Av. Wifly Barth 
ragado Pa~ 

do/tem Do item 
°,..) -K.) 'rJ -\< ) 

-.1i. ( ') } .-1 I ~ l 
-e:; ill._;( \ \ b ,..., 
!._} .I? ) \_',.,] <::._ )Ir 

~ 1 '-, ,.... \', J) 
:... ' Q...,~ !- .~'\ 

'\ ~~ \ i 1\ 
0\ ·~ '-\ '\ \ <l.S 

/) -ç,u -::\ J.t ) 

2>,)L\ 3.1Y 
!..\ U:,', ü\li.. '-, 

' 
l)f '-\ . ').., ){ 

Processo Lícitatório 
Folhanº QO}: 

Pato Bragado . PR 



Estado do Paraná Saldo da Despesa 

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado 

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO 

conta ••.•........•..•. 

Órgão .......•••.. '. .... 

Unidade Orçamentária •• 

Funcional •.••..... , ..• 

4794 

02 

Desdobramento da Despesa 

Executivo Municipal 

Fundo Municipal da Assistência Social 

Assistência Social 

02/02/2015 Folha: 

Despesa Principal: 4793 

P~ojeto/Atividade ..•.. 

Natureza da DesPesa ..• 

Fonte de Recursos ..... 

02.011 

082441500 

2056000 Programa de Concessão de Benefícios Eventuais 

3.3.90.32.04.00.00 MAT. P/DISTRIB. GRATUITA EM PROGR. DE ASSIST. SOCI 

505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional 

Saldos de 01/02/2015 até 02/02/2015 

Empenhado no Período ..•. 

Liquidado no Período .... 

Anulado no Período ••.... 

Pago no Período •• , ••••.. 

Empenhado até o Período. 

Liquidado até o Período. 

Pago até o Período ..•••• 

A Pagar Processado ••.••. 

A Pagar não Processado .. 

Total a Pagar ......• , •• , 

0,00 

o,oo 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Processo Licitatório 
Folha nº ooi 

Pato Bragado_- PR __ 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
PAJ,\ECER J lfil~ye~lRfüfuIClPAL 

PARA: GABINETE DO PREFEITO 

Processo Licitatório, Modalidade Pregão Presencial n.º 006/2015 

Ementa: Análise jurídico-formal das minutas de Edital de Pregão e de 
Contrato os quais tem por objeto a contratação de empresa para 
fornecimento de gêneros alimentícios para composição de 800 
(oitocentas) Cestas Básicas a serem entregues à pessoas carentes 
devidamente cadastradas junto à Secretaria de Assistência Social. 

RELATÓRIO 

Constam dos presentes autos a minuta do Edital contendo as 
especificações do objeto da presente licitação, descrição dos produtos, vigência da 
contratação e estimativa de preços, bem como a informação referente à dotação 
orçamentária para a contratação em tela. 

Foram-nos encaminhado ainda minuta do contrato para análise 
jurídico-formal, constante deste processo. 

É o Relatório. 

PARECER JURÍDICO 

Analisadas as minutas do Edital de Pregão e do Contrato, opinam?s 
que as mesmas atendem aos requisitos constantes da Lei n.º.10.520de17 de julho 
de 2002, regulamentada pelo Decreto n.0 3.555/2000, encontrando-se aptas para serem 
executadas. 

Este é o parecer, que fica sob censura de outro entendimento que 
comprove melhor resguardo do interesse público. 

Assessor Jurídico Municipal 

Processo Licitatório 

Folha nº DO°i 
Pato Bragado - PR 

. . 1 

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 -CNPJ 95.719.472/0001-05 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 

Pato Bragado - PR, em 05 de fevereiro de 2015. 

De: Gabinete do Prefeito Municipal 
Para: Secretaria de Assistência Social 

Senhora Secretária: 

Estado do Paraná 

Em vista da solicitação desta Secretaria para aquisição de Cestas Básicas, vimos comunicar que de 
conformidade com as informações do Departamento de Finanças e o Parecer da Assessoria Jurídica, fica 
Vossa Senhoria autorizado a dar prosseguimento através do Pregoeiro e Equipe de Apoio, de abertura 
de processo licitatório na Modalidade "PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL", tipo "MENOR PREÇO GLOBAL, 
de . acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e 
subsidia riamente pela Lei 8.666/93. 

Atenciosamente 

LE ARROH 
Pre 

Processo Licitatório 

Folhanº O~Ó 
Pato Bragado - PR . 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355-CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patabragada.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL Nº 006/201S 

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO- PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

A Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que às 14h10min do dia 18/02/2015, nas dependências da Sala de Reuniões da 
Prefeitura, será realizada a sessão para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e 
documentação de Habilitação para o Pregão, na forma Presencial n.º 006/2015, do tipo menor 
preço GLOBAL, nos termos do presente Edital e seus anexos, de acordo com o disposto na legislação 
vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93. 

O horário paro protocolo dos envelopes será até as 14h00min, do dia 18/01/1015, junto ao setor 
de protocolos da Municipalidade. 
Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novos proponentes, nem 
tão pouco ingresso de novo.s documentos, alheiras aos integrantes dos Envelopes Protocolados e 
em posse atual dos licitantes presentes. 

1. Do objeto da licitação 
1.1. Aquisição de gêneros de alimentação para composição de 800 (oitocentas) Cestas Básicas, a 
serem entregues às pessoas carentes, devidamente cadastradas junto a Secretaria de Assistência 
Social, conforme descrito no Termo de Referência, deste edital e deverá ser ofertado em 
conformidade com as condições nele mencionadas. 

2. DOS ANEXOS 
Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos: 
Termo de Referência 
Anexo 1 - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e 
2, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão; 
Anexo li - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, que deverá ser 
entregue diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao Credenciamento; 
Anexo Ili - Modelo de Declaração de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do 
envelope n ·º 2; 
Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXlll do Artigo 7º da CF; a 
ser apresentado junto aos documentos do envelope n.º 2; 
Anexo V - Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 
Administração, conforme modelo Anexo; 
Anexo VI - Modelo de Declaração de que se enquadra como ME ou EPP (lei complementar 
123/2006), quando for o caso. 
Anexo VII - Modelo Proposta de Preços; 
Anexo VIII - Minuta do Contrato Administrativo. Processo Licitatório 

Folha nº O~~ 
n-~- -- . PR 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragada.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

3. DOS PARTICIPANTES 
3.1 Poderão participar desta licitação, empresas que estejam regularmente estabelecidas no País, 
cujo ramo e finalidade de atuação sejam pertinentes ao objeto licitado e que satisfaçam 
integralmente as condições exigidas neste edital. 
3.2 É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação de: 
a) pessoa física; 
b) empresa em regime de sub-contratação, ou ainda, em consórcio; 
c) empresa que possua restrições quanto à capacidade jurídica, idoneidade financeira e regularidade 
fiscal; 
d) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação; 
e) empresa que esteja, por qualquer motivo, punida com suspensão do direito de licitar ou contratar 
com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal; 
f) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou 
indireta, Federal, Estadual ou Municipal. 
g) Pessoas físicas e/ou jurídicas citadas conforme arigo 9.º da Lei Federal n.º 8.666/93. 

4 - DO INÍCIO DA SESSÃO 
4.1 A Sessão Pública de abertura dos envelopes do Pregão realizar-se-á no dia 18 de fevereiro de 
2015, às 14h10min, na Sala de Reuniões do Paço Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885, 
Centro, na Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná. 
4.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no primeiro dia útil subsequente em 
que houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo local e horário originalmente fixados. 
4.2. A recepção dos envelopes protocolados até o prazo previsto no preâmbulo deste edital, 
contendo as Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação se dará no local e horário 
estabelecidos neste Edital, não sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se como 
horário de entrega o constante do protocolo. 

4.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, não será aceita a apresentação de quaisquer envelope 
e /ou documentos, a não ser os que estão dentro dos envelopes ou em mãos dos 
representantes presentes, até o momento de declaração de abertura da Sessão; 
4.2.2 Todos os documentos apresentados pertinentes à este processo de licitação, deverão ser 
emitidos em papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma; 

4.3. A Sessão Pública de abertura e julgamento de propostas se dará com a observância e ordem dos 
seguintes procedimentos: 

4.3.1 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais 
4.3.2 Recebimento da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (a 

ser apresentada fora de qualquer envelope); 
4.3.3 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes 

foram devidamente protocolados em tempo hábil; 
4.3.4 Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes 

para a etapa de apresentação de lances verbais; 
4.3.5 Realização da etapa de apresentação de lances verbais; 
4.3.6 Classificação das Propostas de Preços; 
4.3.7 Avaliação da Documentação de Habilitação da(s) proponente(s) que tiver(em) 

apresentado a(s) melhores proposta(s); 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 -CNPJ 95.719.472/00 -~CeSSO ~CI atQ!:i'o 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Par rfblha nº Q ~ !"- -

Pato Bragado - PR 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

4.3.8 Recebimento de eventual(is) recurso(s); e 
4.3.9 Adjudicação do objeto da licitação à proponente vencedora, no caso de 

inexistirem recurso(s). 

S. DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS 
S.l. A proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser recebidos 
em envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicações: 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.º 006/2015. 
DATA DE ABERTURA: ............... - HORÁRIO: 14h10MIN 
ENVELOPE NJ! 01 - " P R O P OS TA " 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.º 006/2015 
DATA DE ABERTURA: .............. - HORÁRIO: 14h10MIN 
ENVELOPE NJ! 02 - " D O CV M EN TA Ç Ã O " 

6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL ENVELOPE N!! 1 
A Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo deste 
Edital, e deverá: 
6.1. São requisitos da proposta: 
a) apresentar a Proposta de Preços devidamente preenchida, contendo o valor unitário em reais de 
cada produto que integra a cesta, bem como o valor global de cada Item, valor unitário da Cesta 
Básica e valor Global da proposta apresentada, (com no máximo duas casas decimais após a 
vírgula), no qual já deverá estar incluído todo de entrega dos materiais, inclusive impostos diretos e 
indiretos, obrigações trabalhistas e previdenciárias, taxas, transportes, seguros incidentes ou que 
venham a incidir sobre o objeto desta licitação; 
b) conter as especificações do objeto de forma clara, descrevendo detalhadamente as 
características dos materiais ofertados, inclusive a marca; 
e) ser impressa em língua portuguesa, contendo o número e a modalidade da licitação deste Edital, 
devendo preferencialmente, conter razão social, CNPJ, endereço, número de telefone e número de 
fax da empresa licitante; 
d) conter identificação e assinatura do responsável; e 
e) conter o prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar do dia da 
sessão de recebimento e abertura dos envelopes; 
f) Cotar preço para todos os itens relacionados no anexo 1, sob pena de desclassificação da Proposta. 
g) Constar dados bancários para depósito de valores, caso a Licitante seja vencedora do Processo. 
h) Citar o prazo de entrega, após recebida a solicitação. 

6.2. No preÇo deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos como seguro, 
tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o 
fornecimento do objeto da presente licitação. 
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6.3. A apresentação da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitação: 
6.3.1 Do prazo de pagamento e das demais condições estabelecidas neste Edital e em seus 
~exm. l 

6.4 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante que deix'ar 
de apresentar em tempo hábil, a Declaração de que cumpre Todos os Requisitos de Habilitação, nos 
termos deste Edital, conforme modelo Anexo deste edital. 

7-DO PREÇO 

7.1 O preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro, tributos de 
qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou 
indiretas. 

7.2 Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preço superior ao consignado no item 
7.3 deste Edital. 

7.3 Somente serão aceitas e consideradas válidas, as propostas de preços cujo valor global seja igual 
ou inferior à R$ 58.200,00 (cinquenta e oito mil e duzentos reais). 

8 - DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

8.1 Com base no Art. 44 .. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de 
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas 
situações em que as propostas finais, após os lances, apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta mais 
bem classificada, apresentada por empresa considerada de Grande Porte. 

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à 
proponente o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas e positivas, com efeito, de certidão 
negativa; 

b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará 
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº. 
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as proponentes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação. 

8.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar n.º 
123/2006, devendo a(s) microempresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte, em querendo, 
apresentar na própria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente Ata. 
8.2.1 Caso a proponente não tenha representante com poderes para oferecer nova proposta 
presente à sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de 02 (dois) dias úteis, 
mediante o envio de proposta escrita, sob pena de renúncia. 
8.3 Para o gozo dos benefícios da Lei Complementar n.º 123/2006, deverão as microempresas e/ou 
empresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial, Declaração de 
Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalente no ato 
constitutivo ou alterador. 
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8.3.1 A comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte de que trata o 
item 8.3, deverá ser feita anteriormente a apresentação das propostas comerciais, na fase de 
credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do documento comprobatório (em 
original ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretamente ao Pregoeiro. 

9. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
9.L A entrega das cestas básicas será feita mensalmente, diretamente na Secretaria de Assistência 
Social, de acordo com a necessidade da mesma, materializada através de solicitação assinada pelo 
responsável da Secretaria ou Departamento. Uma vez solicitada, as cestas deverão ser entregues 
em até 02 (dois) dias, após a solicitação, em embalagem apropriada. 
9.2 Os produtos a serem entregues deverão atender as condições mínimas propostas pela Licitante, 
na respectiva Proposta de Preços apresentada, e ter validade mínima de 06 (seis) meses, contados 
da data da entrega. 
9.3 O Prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura. 

10. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega do objeto licitado, 
condicionados ao termo de aceitação assinado pelo Secretário de Assistência Social. 
10.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela 
Receita Federal. 
10.3 Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação do produto, número da licitação, número do 
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas. 
10.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se 
admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz. 
10.S A liberação do pagamento fica condicionada a apresentação de: 

• Prova de regularidade de débito (CND) relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situação regular da Empresa no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

10.6 As retenções do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mão de obra deste Contrato, deverão ser 
demonstrados pela Licitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte pagadora, quando for 
o caso. 
10.7 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os 
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução. 
10.8 Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários 
previstos na seguinte Dotação orçamentária: 
02.11- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
082441S002.0S6 - PROG. DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS 
3.3.90.32.04 -4794 - Material para Distribuição Gratuita, Programa Assistência Social - Fonte SOS 

11- DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE N.2 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) E SEU 
CONTEÚDO 

A Habilitação para esta Licitação se dará mediante o cumprimento do disposto a seguir, quais sejam: 
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11.1 Os documentos necessanos à habilitação deverão ser apresentados em original, copta 
autenticada por tabelião de notas e/ou servidor público, ou ainda cópia acompanhada do 
original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da 
sessão de abertura deste Pregão. 

11.2 Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na seqüência indicada nos itens 
abaixo, a fim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame. 

11.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do Município de Pato Bragado 
- PR, em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem apresentá-lo, ficando 
dispensados da apresentação dos documentos descritos no subitem 11.5 e 11.9, a seguir 
relacionados. 

11.4 As demais proponentes, não cadastradas no Município de Pato Bragado - PR, devem 
apresentar todos os documentos abaixo listados. 

11.5 A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos: 
11.5.1 Registro comercial, no caso de empresa individual; 
11.5.3 Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e última alteração, no caso de sociedade 

empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documento de eleição de seus administradores. 

11.5.2 Cédula de Identidade e CPF do administrador da empresa; 

11.6 A Regularidade Fiscal será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos: 
11.6.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ); 
11.6.2 Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social (CND), emitida pelo Instituto 

Nacional de Seguro Social-INSS; 
11.6.3 Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 

(CRF), emitido pela Caixa Econômica Federal; 
11.6.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão 

Negativa Conjunta, ou Positiva com efeito de Negativa, de Débitos de Tributos Federais 
e Dívida Ativa da União. 

11.6.5 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado 
da Fazenda - SEFA; 

11.6.6 Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão quanto a Tributos 
Municipais), do domicílio ou sede da proponente. 

11.6.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (www.tst.jus.br/certidao) 

11.7 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha efeitos 
de negativa. 
11.7.1 Considera-se certidão positiva com efeitos de negativa a certidão onde conste a 

existência de débitos: 
11.7.1.1 Não vencidos; 
11.7.1.2 Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora; 
11.7.1.3 Cuja exigibilidade esteja suspensa; 
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11.8 Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não 
constar da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos os documentos 
emitidos no período de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessão do Pregão. 

11.9 Para fins de comprovação da Qualificação Econômico-Financeira deverão ser apresentados os 
seguintes documentos: 
11.09.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, com data não superior a 30 (trinta) dias da data limite para 
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento; 

11.09.2 Balanço Patrimonial do exercício de 2013, dispensado para MEi. 

11.10 Outros documentos a serem apresentados: 
11.10.1 Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXlll, art. 7º, da Constituição 

Federal, conforme modelo anexo; 
11.10.2 Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 

Administração, conforme modelo Anexo; 
11.10.3 Declaração de Idoneidade, conforme modelo anexo. 

12 - DOS REQUERIMENTOS DE ESCLARECIMENTOS EM RELAÇÃO AO EDITAL 
12.1 É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre 

o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo de 
02 {dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, no endereço 
mencionado no preâmbulo deste Edital. 

12.2 O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora 
do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução 
gráfica. 

12.3 O requerimento, dirigido à autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente 
protocolado no setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço 
mencionado no preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das 
08h00minh às 12h00minh e das 13h30minh às 17h00minh. 

12.4 Os esclarecimentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de 
01 (um) dia útil, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar, juntamente 
com aqueles, os autos do procedimento. 

12.5 As questões formuladas que forem de interesse geral, bem ·como as respostas, serão 
divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à 
identificação da empresa consulente. 

13 - DA SOLICITAÇÃO DE PROVIDÊNCIAS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
13.1 Desde que implique modificação(ões) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, o 

acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, além da(s) alteração(ões) 
decorrente(s), designação de nova data para a realização do certame e divulgação da mesma 
forma dada ao ato convocatório original. 

14 - DO CREDENCIAMENTO 
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14.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 4.1 deste Edital, as proponentes deverão estar 
representadas por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e à Equipe de 
Apoio, devidamente identificados com cédula de identidade ou documento equivalente que 
contenha fotografia, e portando Termo de Credenciamento, de conformidade com o modelo 
constante no Anexo deste Edital. 
14.1.1 O Termo de Credenciamento, a ser apresentado fora dos envelopes e juntamente com 

cópia autenticada ou original do ato constitutivo da proponente, deverá prever 
expressamente a outorga de poderes para: 
14.1.1.1 formular lances ou ofertas verbalmente; 
14.1.1.2 negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados; 
14.1.1.3 desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao 

final da sessão pública ou, se for o caso, manifestar-se imediata e 
motivadamente sobre a intenção de fazê-lo; 

14.1.1.4 assinar a ata da sessão; 
14.1.1.5 prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e 
14.1.1.6 praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 

14.1.2 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou 
assemelhado, o.Credenciamento deverá ser feito mediante apresentação do original ou 
de cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento de 
registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de 
tal investidura. 

14.1.3 nos demais casos, o representante do licitante deve apresentar junto com o Termo de 
Credenciamento, instrumento público ou privado de procuração, sempre 
acompanhado de original ou cópia autenticada de Contrato Social ou de outro 
instrumento constitutivo do licitante, diretamente vinculado à correspondente 
natureza jurídica, com poderes específicos para representar o licitante em todas as 
etapas do Pregão. 

14.2 A não apresentação do Termo de Credenciamento citado no subitem 14.1 não será motivo 
para desclassificação ou inabilitação da proponente, mas impedirá que o representante se 
manifeste ou responda em nome da proponente durante a sessão, para as etapas de 
apresentação de lances verbais e/ou recurso. 

14.3 Será admitida a presença de apenas 01 (um) representante para cada proponente 
credenciada. 

14.4 Cada credenciado poderá representar 01 (uma) única proponente. 
14.5 A ausência da documentação referida no subitem 14.1, seus subitens, ou a sua apresentação 

em desconformidade com as exigências, impossibilitará a participação da proponente na fase 
de apresentação de lances verbais do Pregão, mantido o preço apresentado na proposta 
escrita para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

14.6 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão 
da proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste caso, 
para efeito de ordenação das propostas e apuraç~o do menor preço, será mantido o preço 
apresentado na proposta escrita da proponente excluída. 
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14.7 Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e 
juntados ao processo administrativo .. 

15 - DO RECEBIMENTO DA DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E 
DOS ENVELOPES 

15.1 Tão logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão 
dos agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre os requisitos de 
habilitação, que deverá ser apresentada fora dos envelopes. 

15.1.1 A ausência da referida declaração, ou a sua apresentação em desconformidade com a 
exigência deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este licitante, cujo 
envelope será devolvido lacrado ao licitante. 

15.2 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 15.1, proceder-se-á a 
abertura dos Envelopes n.º 1 {Proposta de Preços) e n.º 2 {Documentos de Habilitação). 
15.2.1 A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos 

subitens 5.1 deste Edital, não constitui motivo para desclassificação da proponente, 
devendo, todavia, seu representante legal proceder à devida identificação. 

16 - DA ABERTURA DO ENVELOPE N.º 1 {PROPOSTA DE PREÇOS) 
16.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro à abertura dos envelopes contendo 

as propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes. contendo a 
documentação de habilitação. 
16.1.1 Se, por equívoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o 

Pregoeiro deve lacrá-lo sem analisar seu conteúdo, recolhendo a rubrica dos presentes 
sobre o lacre. 

16.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria 
proponente ou na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão. 

16.3 O Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o disposto 
neste Edital. 

16.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que: 
16.4.1 Não cumprir o disposto nos Item 6 e seus subitens deste Edital; 
16.4.2 Oferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a 

fundo perdido; 
16.4.3 Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes; 
16.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero; 
16.4.5 Apresentar preço superior o preço máximo admitido. 

16.5 Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro à classificação provisória das mesmas, em ordem 
crescente de valores. 

16.6 O Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor da 
proposta com o menor preço e todas· as proponentes que tenham apresentado propostas de 
preço, no máximo, 10% {dez por cento) superiores ao menor preço GLOBAL ofertado. 

16.7 Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior, 
poderão os autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e 
sucessivos. 
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16.8 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o 
estabelecimento da ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance 
depois do perdedor na etapa de apresentação de lances verbais. 

16.9 Havendo uma única proponente ou uma única proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir, 
mediante justificativa, pela suspensão do Pregão, inclusive para melhor avaliação das regras 
do Edital e de seus Anexos e das limitações do mercado, ou pela repetição do Pregão ou, 
ainda, pela sua continuidade, desde que não haja prejuízos à Administração. 

18 - DA CLASSIFICAÇÃO E ANÁLISE DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

18.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá à nova 
classificação das propostas, incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para essa 
etapa, na ordem crescente de preços. 

18.2 Para proceder à classificação, o Pregoeiro considerará: 
18.2.1 O último preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de 

apresentação de lances verbais; 
18.2.2 O preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas para a 

etapa de lances verbais, e a das classificadas que optaram por não apresentar lances 
verbais. 

18.3 Ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da proponente 
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ela 
negociar visando obter melhor preço. 
18.3.1 A decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço obtido com os preços 

atuais praticados no mercado ou com os preços ofertados em licitações anteriores, 
sendo que as informações utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do 
processo. 

18.4 O Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços 
propostos, devendo a proponente estar pronta para prestar informações sobre os custos, 
inclusive com apresentação de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta. 

18.5 Em caso de não apresentação ou de insuficiência das informações mencionadas no subitem 
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso promover 
despacho fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que 
procederá ao exame da proposta da proponente classificada na sequência. 

19 - DA VERIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, DEFINIÇÃO DO VENCEDOR E 

RECURSOS 

19.1 Superada a etapa de classificação de propostas e análise da proposta de preço da proponente 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentação de 
habilitação da mesma, procedendo a verificação dos respectivos documentos. 

19.2 É assegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao exame dos documentos 
habilitatórios da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los. 

19.3 Constituem motivos para inabilitação da proponente: 
19.3.1 A não apresentação da documentação exigida para habilitação; 
19.3.2 A apresentação de documentos com prazo de validade vencido; 
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19.3.3 A apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes à 
filial; 

19.3.4 A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de 
requerimento de certidões; 

19.3.5 O não cumprimento dos requisitos de habilitação; e 
19.3.6 A apresentação de cópias desacompanhadas de originais para autenticação, quando 

não autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor Público Municipal. 
19.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria 

proponente ou na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente 
à sessão. 

19.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a 
proponente declarada vencedora. 

19.6 Declarado a vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos: 
19.6.1 Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua 

decisão ou, em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias úteis, contados a 
partir do dia seguinte ao da realização do certame, para apresentação das razões do 
recurso pelo recorrente, que deve ser encaminhada ao Pregoeiro, mediante protocolo 
junto ao setor competente da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço 
mencionado no preâmbulo, durante o horário normal de expediente, das 08h00min às 
12h00min e das 13h30min às 17h00min; 

19.6.2 As demais proponentes serão intimadas para apresentar contra-razões ao recurso 
interposto, se assim o quiserem, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos do 
processo, que permanecerão com vista franqueada aos interessados no mesmo local e 
horário mencionados no subitem anterior. 

19.6.3 O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo; 
19.6.4 Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as suas 

decisões, assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao 
julgamento; 

19.6.5 Cabe à autoridade competente o julgamento do recurso; 
19.6.6 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento; e 
19.6.7 Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias úteis e constatada a regularidade dos 

atos procedimentais, a autoridade competente deverá proceder à adjudicação e a 
homologação; 

19.7 A falta de manifestação imediata e motivada por parte das proponentes importará na 
decadência do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação à 
proponente vencedora. 

19.8 Os envelopes contendo a documentação de habilitação da proponente desclassificada e das 
proponentes classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do 
Pregoeiro até a efetiva formalização da contratação. 

19.09 Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as 
propostas de preços e os documentos de habilitação das proponentes em um único momento 
ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam 
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ser dirimidas de imediato, o Pregoeiro determinará a suspensão da sessão, registrando os 
motivos em ata, e, posteriormente, convocará as proponentes para a continuidade da sessão 
em outra data. 
19.9.1 Iniciada a etapa de apresentação de lances verbais, a suspensão dos trabalhos somente 

poderá ocorrer, em qualquer hipótese, após o Pregoeiro tê-la declarada encerrada. 
19.9.2 O Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo os documentos 

habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibi
los na reabertura da sessão. 

20- DA HOMOLOGAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO 
20.1 Encerrada a sessão pública, a autoridade competente: 

20.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à 
adjudicação do objeto ao vencedor e à homologação do resultado do Pregão; 

20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregão. 
20.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado 

oficialmente, durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo 
consta no Anexo deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de 
convocação. 
20.2.1 O prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período ao originalmente fixado, quando houver solicitação por escrito da parte 
interessada e desde que ocorra motivo justificado que seja acatado pela autoridade 
competente. 

20.3 O Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que: 
20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou 

assemelhado, deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social, 
Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na 
Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura; e 

20.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento 
público ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia 
autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do adjudicatário, 
diretamente vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos 
para assinar o Contrato. 

20.4 Como condição para assinatura do Contrato, o adjudicatário deverá manter as mesmas 
condições de habilitação. 

20.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento 
total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 

20.6 As situações que, eventualmente, não forem contempladas pelo contrato, regular-se-ão pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado.com o artigo 
55, inciso XII, ambos da Lei Federal n.º 8.666/93. 
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20.7 Ressalvados motivos de força maior e/ou casos fortuitos, a inexecução contratual por parte da 
proponente vencedora, ocasiona rescisão do contrato, e autoriza a Administração a convocar a 
próxima proponente, na ordem de classificação, para assinar novo Contrato. 

20.8 O Município de Pato Bragado - PR poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou 
aceitar outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento 
convocatório, bem como, deixar de cumprir com qualquer das disposições do item 20.4 retro, 
convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, 
ou revogar a licitação, sem prejuízo da cominação prevista no art. 81 da Lei 8.666/93. 

21 - DA ENTREGA DO OBJETO 
21.1 A entrega do objeto desta licitação deverá ser realizada conforme previsto no item 9 deste 

edital. 

22- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
22.1 Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram 

entre os encargos do fornecedor e a retribuição da Administração Pública para a justa 
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, na hipótese de superveniência de fatos imprevisíveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força junhor, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, devidamente 
comprovada. 
22.1.1 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram 

inicialmente deverão ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de 
Decomposição de Preços. 

23 - DAS PENALIDADES 
23.1 A proponente vencedora, garantida a ampla defesa e o contraditório, está sujeita às seguintes 

penalidades: 
23.1.1 Multa no valor de 1% (um por cento) sobre o valor máximo do objeto, a ser aplicada 

na hipótese declaração de inabilitação. 
23.1.2 Multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total do Contrato, pelo 

descumprimento de obrigações fixadas no Edital e em seus Anexos. 
23.1.3 Advertência, multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do Contrato e suspensão 

temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Pato Bragado e pessoas 
jurídicas pelo mesmo controladas ou subvencionadas, pelo prazo de até 02 (dois) anos, 
no caso de inexecução total ou parcial do objeto, sem prejuízo das demais cominações 
legais. 

23.1.4 Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública e pessoas jurídicas 
pela mesma controladas ou subvencionadas, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem Os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a' própria autoridade que aplicou a penalidade, 
quando: 
23.1.4.1 Deixar de assinar o Contrato; 
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23.1.4.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto do Pregão; 
23.1.4.3 Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
23.1.4.4 Comportar-se de modo inidôneo durante qualquer fase do processo 
li citatório; 
23.1.4.5 Fizer declaração falsa; 
23.1.4.6 Cometer fraude fiscal; e 
23.1.4.7 Falhar o·u fraudar na execução do Contrato. 

23.2 Comprovado impedimento ou reconhecida força junhor ou caso fortuito, devidamente 
justificado e aceito pela Administração Pública, ficará o fornecedor isento das penalidades. 

23.3 As sanções previstas no subitem 23.1 serão aplicadas sucessivamente, iniciando-se pela mais 
branda e culminando na mais severa. 

23.4 A sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderá ser 
aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa prevista no subitem 23.1.3. 

23.5 As penalidades de multa deverão ser recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 
da data de sua notificação, podendo a autoridade competente determinar seu desconto 
diretamente das quantias porventura devidas ao contratado. 

24 - DA REVOGAÇÃO E/OU .ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
24.1 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em face de 

razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício 
ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

24.2 A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato. 
24.2.1 As proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato. 

24.3 A comunicação da anulação ou da revogação do procedimento licitatório, deverá ser feita 
pessoalmente, ou por correspondência com aviso de recebimento, promovendo-se a juntada 
dos respectivos comprovantes aos autos. 
24.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a comunicação 

será feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes 
consecutivas, considerando-se revogado ou anulado o procedimento licitatório a 
contar da última publicação. 

25- FORO 
25.1 As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas 

administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido 
Rondon-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

inco dias do mês de fevereiro de 2015. 

, 
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TERMO DE REFERÊNCIA - PREGÃO PRESENCIAL N,2 006/201S 

1. Objeto da licitação 
1.1 O objeto da presente licitação é a aquisição de Gêneros Alimentícios para composição de 800 
(oitocentas) Cestas Básicas, a serem entregues às pessoas carentes, devidamente cadastradas junto a 
Secretaria de Assistência Social, e deverá ser ofertado em conformidade com as condições nele 
mencionadas. 

1.2 A empresa vencedora deverá entregar as cestas básicas, devidamente embaladas em pacotes 
adequados, contendo os seguintes alimentos, cada uma: 

Qtde Medido PRODUTO 
01 litros Leite longa Vida Integral, embalagem de 1 lt 

02 latas Óleo de soja - 900 mi; 
02 Kg Feijão preto - tipo 1; 
05 kg Arroz branco - tipo 1- Pacote de 5kg; 
05 Kg Farinha de trigo especial - Pacote de 5kg; 
01 Kg Farinha de milho (fubá) moída à pedra; 
01 Kg Sal iodado; 

05 Kg Açúcar c'ristal - Pacote de 5kg; 
02 Pacotes Macarrão de sêmola, pacote de 500grs; 
01 Pacotes Bolacha (água e sal) -embalagem de 400 gramas; 
01 Pacotes Café em pó - embalagem de 500gr 

TETO MÁXIMO POR CESTA BÁSICA: R$ 72,75 (setenta e dois reais e setenta e cinco centavos). 

1.3 A entrega das cestas básicas será feita mensalmente, diretamente na Secretaria de Assistência Social, 
de acordo com a necessidade da mesma, materializada através de solicitação assinada pelo responsável 
da Secretaria ou Departamento. Uma vez solicitada, as cestas deverão ser entregues em até 02 (dois) 
dias, após a solicitação. 

1.4 Os produtos ofertados deverão ser de primeira qualidade, e ter validade mínima de 06 (seis) meses, 
contados da data da entrega. 
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ANEXO 1 

(Deverá ser entregue fora dos envelopes nº 01 e 02) 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- PR. 
Pregão Presencial n.º ...... /2015 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

A empresa -------------------~ inscrita no CNPJ/MF sob nº 
com sede 

à----------~---------' neste ato representada pelo(s) sócios, 
Sr. ___________ RG ____ ~ _________ CPF/MF _____ _ 

Procurador(s) 

residente na 

Cidade de 
nº ----~ Bairro 

Estado 
pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) 

o Senhor (s) 
RG _________ _ CPF/MF residente na 

nº Bairro ------------------ ----~ ---------~ 
Cidade de Estado , a quem 
confere(m) amplos poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários 
com relação a licitação na modalidade de Pregão Presencial sob nº usando dos 
recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, 
desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer 
esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em 
especial, para esta licitação. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Nome completo e Assinatura do Representante Legal 
RG/CPF 
Função 

de de 2015. ---
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ANEXO li 

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n2 01 e 02) 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- Pr. 

Pregão Presencial n.2 ..... ./2015. 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITACÃO 

Prezados Senhores: 

Pelo presente instrumento, a empresa inscrita no CNPJ n.2 
_____ __, por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) portador(a) do 
documento de identidade RG n.2 , emitido pela SSP/ __ , e do CPF n.2 DECLARA, sob 
penas da Lei, nos termos do artigo 42, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos 
de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

___ _, ___ de de2015. 

Nome completo e Assinatura do Representante' Legal 
RG/CPF 
Função 
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ANEXO Ili 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO -Pr. 

Pregão Presencial n.2 ...... /2015. 

MODELO DE DECLARACÃO DE IDONEIDADE 

Prezados Senhores: 

Pelo presente instrumento, a empresa inscrita no CNPJ n.2 
_____ _, por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) portador(a) do 
documento de identidade RG n.2 emitido pela SSP/_, e do CPF n.2 DECLARA, sob 
penas da Lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos 
para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

____ _, ___ de de 2015. 

Nome completo e Assinatura do Representante Legal 

RG/CPF 
Função 
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ANEXO IV 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- Pr. 

Pregão Presencial n.2 ...... /2015. 

MODELO DE DECLARACÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXlll DO ARTIGO 72 DA 
CONSTITUICÃO FEDERAL 

Prezados Senhores: 

_______ _,inscrita no CNPJ n.2 ______ ,,por intermédio 

de seu representante legal, o Sr.(a) portador(a) do documento de 
identidade RG n.2 emitido pela SSP/_._, e do CPF n.2 DECLARA, sob penas da Lei, 
que, nos termos do §62, do artigo 27, da Lei n2 6.544, de 22 de abril de 1989, encontra-se em situação 
regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXlll, do 
artigo 72, da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo 
ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 
dos 14 (quatorze) anos. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

___ __, ___ de de 2015. 

Nome completo e Assinatura do Representante Legal 
RG/CPF 
Função 

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355. CNPJ 95.719.472/0001 ~rocesso 1citatório 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

ANEXO V 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr. 

Pregão Presencial n.º ...... /2015. 

Declaração de inexist~ncia de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração 

Prezados Senhores: 

inscrita no CNPJ n.º por intermédio de seu 
representante legal, o Sr.(a) portador(a) do documento de identidade RG 
n.º emitido pela SSP/ ___, e do CPF n.º , DECLARA, sob penas da Lei, que, que não 
existem impedimentos legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de 

suas esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

____ _, ___ de · de 2015. 

Nome completo e Assinatura do Representante Legal 

RG/CPF 
Função 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355- CNPJ 95.719.472/0001 iBrocesso 1citatório 
www.patabragada.pr.gav.br - CEP 85948-000 - Pata Bragado - Paran Folha n• Q 3Q 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

ANEXO VI 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR. 
Pregão Presencial n.2 ...... /2015 

MODELO DE DECLARACÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE (lei Complementar 123/2006) 

Pelo presente instrumento, a empresa inscrita no CNPJ n.2 

-----~ com endereço----~---~ por intermédio de seu representante legal, o 
Sr.(a) ------~ portador(a) do documento de identidade RG n.2 emitido pela 
SSP / ____, e do CPF n.2 DECLARA, sob penas da Lei, que se enquadra como 
___________ (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) nos 
termos do Artigo 32 caput, incisos 1 e li da Lei Complementar 123/2006. · · 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

---~ ___ de de 2015. 

Nome completo e Assinatura do Representante legal 
RG/CPF 
Função 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/000 .ij3iocesso Lic{tatório 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Para 'Folha nº_Q....,__~._w.,,_ __ 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

ANEXO VII 
PROPOSTA DE PREÇOS 

(razão social, endereço completa, telefone, "fac-simile" e CNPJ} 

(Local), __ de ________ de 2015. 

À Comissão de Licitação 
Ref.: Pregão Presencial n.º ...... . 

Prezados Senhores: 

Apresentamos e submetemos· à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa ao 
fornecimento de gêneros Alimentícios para composição de Cestas Básicas, tudo conforme descrito no 
Objeto da Licitação em epígrafe .. 

CESTAS BÁSICAS PARA CARENTES 
Item Qtde Medida Descrição das· Produtos, com V. Unitário V. Global 

descrição do marca 
01 
02 
03 

VALOR POR CESTA BÁSICA R$ ........ X 800 = R$ .................... . 
Valor Global da Proposta: R$ ............................................... . 
O prazo de validade da proposta de preços é de_(, _____ ) dias corridos. 
Prazo de entrega: 
Dados Bancários: 

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita 
entrega do objeto da Licitação em epígrafe, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros 
fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra 
despesa incidente sobre os produtos. 

Na entrega do objeto da Licitação em pauta, junto à Secretaria Municipal de Assistência Social, 
observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou qualquer outra que garanta a 
qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita entrega e 
validade do mesmo. 

Atenciosamente, 

Nome e assinatura da Proponente 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/000 Jal)ocesso 1c1tatório 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 

PREGÃO PRESENCIAL N ·º ..... ./2015 

Estado do Paraná 

ANEXO VIII 
MINUTA DO CONTRATO N9 

Contrato de Fornecimento que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO e a empresa 
.................................................................... , nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores e 
na forma abaixo: 

Que entre si celebram o Município de Pato Bragado. Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Senhor 
Prefeito, ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Avenida Continental n.º 909, 
Município de Pato Bragado - PR, portadora da Carteira de Identidade RG nº 903.579-6 /PR e do CPF nº 
034.113.979-34, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado, a empresa ........ , pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº ................. , com sede na ............... , município de 
................ , Estado do ........ , neste ato representado pelo Senhor(a) ................ (qualificar), doravante 
denominada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações 
subseqüentes, ajustam o presente Contrato de aquisição de produtos, mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 

Cláusula primeira - Do objeto 
Aquisição de gêneros alimentícios para compos1çao de 800 (oitocentas) Cestas Básicas, a serem 
entregues às pessoas carentes, devidamente cadastradas junto a Secretaria de Assistência Social, e 
deverá ser ofertado em conformidade com as condições nele mencionadas. 

A empresa vencedora deverá entregar as cestas básicas, devidamente embaladas em pacotes 
adequados, contendo os seguintes alimentos, cada uma: 

Qtde Medida PRODUTO 

01 Litros Leite Longa Vida Integral, embalagem de 1 lt 
02 Latas Óleo de soja - 900 mi; 
02 Kg Feijão preto - tipo 1; 
05 kg Arroz branco -tipo 1- Embalagem de 5 KG 
05 Kg Farinha de trigo especial - Embalagem de 5 KG 
01 Kg Farinha de milho (fubá) moída à pedra; 
01 Kg Sal iodado; 
05 Kg Açúcar cristal - Embalagem de 5 KG . 

02 Pacotes Macarrão de sêmola, pacote de 500grs; 
01 Pacotes Bolacha (água e sal) -embalagem de 400 gramas; 
01 Pacotes Café me pó - embalagem de 500gr 

§ l.º: A entrega das cestas básicas será feita mensalmente, diretamente na Secretaria de Assistência 
Social, de acordo com a necessidade da mesma, materializada através de solicitação assinada pelo 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001 citatório 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

responsável da Secretaria ou Departamento. Uma vez solicitada, as cestas deverão ser entregues em até 
02 (dois) dias, após a solicitação. 
§ 2.2 Os produtos ofertados deverão ser de primeira qualidade, e ter validade mínima de 06 (seis) 
meses, contados da data da entrega. 

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis 
Para efeitos obrigacionais tanto o Processo de Licitação - Pregão Presencial n2 006/2015, quanto a 
proposta adjudicada integram o presente contrato, valendo seus termos e condições em tudo quanto 
com ele não conflitarem. · 

Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização financeira 
O Valor unitário da Cesta básica é de R$ ...................... O valor global a ser praticado neste Contrato será 
até R$ ........ . O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega do objeto 
solicitado. O pagamento deverá ser solicitado pela empresa vencedora do certame, mediante 
apresentação da Nota Fiscal de cobrança, acompanhada do Termo de Recebimento da obra. 
§ 1.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita 
Federal. 
§ 2.2 Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número do Contrato 
e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas. 
§ 3.2 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número 
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas 
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz. 
§ 4.2 A liberação do pagamento fica condicionada a apresentação de: 
• Prova de regularidade de débito (CND) relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei; 
§ 5.2 O pagamento será efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora 
informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá estar 
obrigatoriamente em nome da mesma. 
§ 6.2. Em caso de não cumprimento pela Contratada de quaisquer disposições contratuais, os 
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução. 

Cláusula quarta - Da vigência do contrato e do crédito orçamentário 
A vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, nos termos da Lei. As 
despesas decorrentes da execução do objeto deste contrato, correrão por conta de recursos financeiros 
disponíveis na(s) seguinte(s) Dotação(oes) Orçamentária(s): 
02.11- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
0824415002.056 - PROG. DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS 
3.3.90.32.04 -4797 - Material para Distribuição Gratuita, Programa Assistência Social - Fonte 505 

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes: 
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas, e da 
CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados. 

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual: 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/000 -1?.tocesso Licitatório 
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Serão consideradas as seguintes penalidades, sem prejuízo da ação civil e criminal que couber: a) em 
caso de atraso injustificado no cumprimento do objeto, será aplicada à Contratada multa moratória de 
0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor contratual, exigível juntamente com o cumprimento das 
obrigações contratuais, por dia consecutivo de atraso em relação à data prevista para a execução dos 
serviços, limitada a 10% (dez por cento) do valor total do Contrato: b) pela inexecução total ou parcial do 
Contrato, o Contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as sanções previstas no 
Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do Contrato; c) multa de 1%{um por cento) do valor contratual quando por ação, 
omissão ou negligência, a contratada infringir quaisquer das demais obrigações contratuais; d) 
suspensão do direito de participar em licitações junto à contratante. 

Cláusula Sétima - Da Rescisão: 
O presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes 
da Lei no. 8.666/93. 
PARÁGRAFO ÚNICO -A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão 
administrativa prevista no artigo 77, da Lei 8.666/93. 

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável 
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993, com as alterações subseqüentes, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe 
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado. 

Cláusula Nona - Transmissão de Documentos: 
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de 
protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-símile. Nenhuma outra forma será 
considerada como prova de entrega de documentos ou cartas. 

Cláusula Décima - Casos Omissos: 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e suas alterações, e dos princípios gerais de 
direito. 

Cláusula Décima Primeira - Do Foro: 
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões oriundas 
do presente Contrato. 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus 
sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das testemunhas 
abaixo. 

Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR., em _______ de 2015. 

CONTRATANTE 

CONTRÀTADA 

Av. Willy Borth, 2885 - Fone/Fox: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001 §OCeSSO !Citatório 
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REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

A empresa abaixo identificada requereu junto à Prefeitura Municipal de Pato Bragado, cópia integral do 
seguinte Processo licitatório: 

Modalidade: ---'9u"--J.-" .... í)>JJF""""-'.J.J_ ______________ _ 

N.º------\...A.JL"-l__-4-----------------

Identificação da empresa Requerente (Preenchimento Obrigatório) 

Razão Social:~ ·J3}\Q~cl.-o ~ · ~~~ J.J@q 

Endereço:~~ J N, '=t-~ ~ 
cidadei?~ik:O~wA~o: ~ cEP: __ _ 

CNPJ nº: ~S'S l~ Sól.1.-0.00.A- 0:3 .. 

Pessoa para contato:· '. 

Telefone: 2is 0&.~· l <J 

Email: \_ 

Pato Bragado - PR, em .0{;.1.0P,.1.1!;, 

CPF/RG 

Processo Licitatório 
Folha nº fl :ln 
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REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

A empresa abaixo identificada requereu junto à Prefeitura Municipal de Pato Bragado, cópia integral do 
seguinte Process licitatório: 

N.º__,""'-'~:-,----------------------
Objeto: 1'iskh ~i;Q ~ C ~ 
Data de Jbertura:. 'f6]Jj _ Jo f S 
Hora: J 4 h J () Yb- L]v--.. 

Endereço: fr""<f--c---.1..L"'~"'-"'...u..""""-i..q:.-'"""'-1r----W,L_L--=---=------

Cidade: --'J~AA,__=-='A-=-=""""_,__ __ ..... e---1--'e_,,__ __ cEP: __ _ 

CNPJ nº: -l.,)...L.._::j_____Lf><~J..-'llli..Lµ~n..<-:"'-=.:_-'-L=----------

T ele fone:----------------------

Pessoa para contato: ~ 
Email: ·,~ /laVmad. -Ct9n-i 

Pato Bragado - PR, em .f.1. .. 1./J.~1 .. /.5 

CPF/RG 

Processo Licitatório 
Folha nº O 5:;t 
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REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

A empresa abaixo identificada requereu junto à Prefeitura 

Bragado, cópia negral do seguinte Process~ licitatório: 

Modalidade: ij~. ~ 
Nº (Q(Ój~J ~ 
Objeto: e~ a.riAn ~~ 
Data de Abertura: Jt) OJ J '(};()IS 

de Pato 

Hora:----'-14_: ~"-"-'O~"---· -------

Identificação da empresa Requerente ( Preenchimento Obrigatório} 

Razão Social: ESSER & CIA LTDA 

Endereço: Rua Guaratuba, 803 

Cidade: Pato Bragado 

CNPJ nº 04.760.853/0001-82 

Telefone: (45}3282-1280 

Pessoa para contato: Cristiane 

Email: super.rainha@hotmail.com 

Pato Braga do - PR, em tJ..J fi2J / S. 

Assinatura do requerente CPF /PR 

Processo Licitatório 

Folha nº O ?:i't 
Pato Bragado - PR 



ANEXO 1 

$~9e< 

Râinha E55fRECIALTDA 

Rvo Guoratubo, 803 
Fone/Fox (45)3282-1280 
CNPJ 04. 760.853/0001-82 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR. 

Pregão Presencial n.2 006/2015 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

A empresa ESSER & CIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n.2 04.760.853/0001-82, com sede à Rua 
Guaratuba, 803 neste ato representado pelo sócio o Sr. Edimar Antônia Esser, portador do documento 
de identidade RG n.2 1.788.853-6, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.2 706.115.999-53, residente na Rua 

Florianópolis n2 805, centro, cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná, a quem confere amplos poderes 
para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na 

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS sob n2 006/2015, usando dos 

recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, 
desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, ·obtendo ainda, substabelecer esta 
em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, 
para esta licitação. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Pato Bragado, 18 de fevereiro de 2015. 

ÍÕ4. 760.85310001-av 

-Edimar Antô Esser 
RG 1.788.853-6 CPF 706.115.999-53 
Proprietário 

sso Licitatório 

F o 07->Q 
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ANEXO li 

~-âinh& ESSERECIALTDA 

Rua Guoratuba, 803 
Fone/Fax (45)3282-1280 
CNPJ 04. 760.853/0001-82 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR. 

Pregão Presencial n.º 006/2015 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Prezados Senhores: 

Pelo presente instrumento, a empresa ESSER & CIA LTDA, inscrita no CNPJ n.º 

04.760.853/0001-82, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Edimar Antônio Esser, portador 
do documento de identidade RG n.2 1.788.853-6, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.º 706.115.999-53, 
DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 4º, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

ÍÕ4. 760.853/0001-821 

Edimar Antônio Esser 

RG 1.788.853-6 CPF 706.115.999-53 
Proprietário 

Pato Bragado, 18 de fevereiro de 2015. 

Processo Licitatório 
Folha nº jJl..l-'l}Q~-
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ESSER & CIA. L TDA. 

CONTRA TO SOCIAL 

EDIMAR ANTONIO ESSER, brasileiro, casado, comerciante, residente e do · iado 
em Mercedes - PR, à Av. João XXII!, 550, Ap. 02, Centro, CEP 85998-000, portador da 
Carteira de Identidade Civil RG.:. 1.788.853-6-PR e CPFIMF n.º 706.115.999-53 e 
FERNANDA LUIZA SCHNEIDER ESSER, brasileira, casada, comerciante, residente e 
domiciliado em Mercedes - Pr, à Av. João XXIII, 550, Ap. 02, Centro , CEP 85998-000, 
portador da Cédula de Identidade Civil RG. n. 0 5.472.371-7-PR e CPFIMF n.º 886.302.699-
87 , resolvem constituir uma sociedade por quotas de responsabilidade limitada regida 
pelas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA.: A sociedade terá a razão social de ESSER & CIA. LTDA. 
com sede em Pato Bragado, PR, à Rlja Guaratuba , nº 803 - Esq. C/ Av. Willy Barth, 
Centro, CEP 85948-000 e terá seu prazo de duração por tempo indeterminado, iniciado 
suas atividades à partir de 12.11.2001 , tendo como objetivo social o ramo de: Comércio 
varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios, 
(Supermercado), móveis , eletrodomésticos, e insumos agrícolas. 

CLÁUSULA SEGUNDA.: A sociedade terá um capital social subscrito de R$ 230.000,00 
(Duzentos e Trinta Mil Reais), dividido em 230,000 (Duzentos e Trinta Mil) quotas de R$ 
1,0().l?um Real) cada, distribuídas~ integrali~adas entre os sócios da seguinte forma: 
A) EDIMAR ANTONIO ESSER, l 15.õõiJ (Cenfo ê'"'Qumze Mil) quoras· novaTfü õé 
R$=115.000,00 (Cento e Quinze Mil Reais), sendo R$=65.000,00 (Sessenta e Cinco Mil 
Reais) integralizados neste ato, em moeda corrente do país, e R$=50.000,00 (Cinquenta Mil 
Reais) a ser integralizados, num prazo máximo de 365 (Trezentos e Sessenta Dias). 
B) FERNANDA LUJZA SCHNEIDER ESSER, 115.000 (Cento e Quinze Mil) quotas, 
no valor de R$=! 15.000,00 (Cento e Quinze Mil Reais), sendo r$=65.000,00 (Sessenta e 
Cinco Mil Reais) integralizados neste ato, em moeda corrente do país, e R$=50.000,00 
(Cinquenta Mil Reais), a ser integralizados em num prazo máximo de 365 (Trezentos e 
Sessenta e Cinco Dias). 

SOCIOS QUOTAS CAPITAL-R$ 
EDIMAR ANTONIO ESSER 115.000 115.000,00 
FERNANDA LUIZA SCHNEIDER ESSER 115.000 115.000,00 
TOTAL 230.000 230.000,00 

RESPONSABILIDADE.: Dos sócios é limitada à importância total do capital, conforme 
artigo 2° do Decreto 3.708/1919. 

CLÁUSULA TERCEIRA.: Ficam investidos na função de GERENTE os soc10s, 
EDIMAR ANTONIO ESSER, FERNANDA LUIZA SCHNEIDER ESSER aos quais 
competem o uso do nome comercial INDIVIDUALMENTE OU EM CONJUNTO, bem 
como ficam dispensados de prestação de caução; PROIBIÇÕES, aval, endossas, fiança e 
caução de favor; PRO-LABORE, aos sócios que prestarem serviços à sociedade terão 

---------
mOO\>tO Licitatório 

Folha n' Q LJ \ 
Pato Bragado - PR 
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ESSER & CIA. L TDA. 

CONTRA TO SOCIAL 
direito a uma retirada mensal fixada em comum acordo. 

•li): 1 f!ií!:. J:,13 :tt! E1 li 
00 PARANÁ 

CLÁUSULA QUARTA.: Balanço geral anualmente em 31 de Dezembro de cada ano com 
resultados atribuídos proporcionalmente aos sócios com quotas integralizadas ou mantidas 
em reserva na sociedade. 

CLÁUSULA QUINTA.: Os sócios declaram que não estão incursos em nenhum dos 
crimes previstos em Lei que os impeçam cje exercer atividades mercantis. 

CLÁUSULA SEXTA.: Deliberação social, serão tomadas por maioria de votos, inclusive a 
de transformação de tipo jurídico, cabendo um voto a cadà quota de capital. 

CLÁUSULA SÉTIMA.: Cessão de quotas, por consentimento dos demais sócios e decurso 
de prazo do direito de preferência de sessenta dias, mediante notificação prévia e alteração 
de contrato. 

CLÁUSULA OITAVA.: Elegem as partes em comum acordo, o Foro da Comarca de 
Marechal Cândido Rondon - PR, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente 
instrumento. 
Lavrado em 3 (três) vias de iguaheor e ÍOflllª· 

Pato Bragado - PR, 12 de Novembro de 2001 

LIDIA~LIMA 
RG.: 1.943.625/SSP-PR 

. WEISS 

1309/SSP-PR 
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f'M.~ ~ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: .. ,;:;é\'ii::'.::.·, 
"''. ESSER & CIA. LTD·A ,·:.,\::•··""º"""·'""•·>· : 

{(~ •J,t CNPJ/MF N.º 04.76Ô:8531ÔÕo1-s2 . . /'}:>;; .. '·~\:>_., 
\~,.. . . 
' ~t. , ... ,/ NIRE 41204695787 ! ' } "". ) lj \ J 

Vifllf C!J''~ '. . :C: fQll)a \t:· 13 
EDI , .... ··· ... ONIO ESSER, brasileiro, natural de Palotina-PR, casado sob··~ ~(~J'/{'~ 
~nháo'parcial de bens, Empresário, inscrito no CPF/MF sob rf. 706.115.9~~;:>qQ~~i/~.;~ .. 
da carteira de Identidade RG n" 1.788.853-6 SSP/PR, residente e domiciliado na R~ ····:~ 
eastet0: ,601, Ceritro, Mercedes-PR, CEP 85998-000 e FERNANDA WIZA· SCHNEIDER ~~ 
ESSER, brasileira, natural de ~I Cândido Rondon-PR, casada sob · o regime de . •j 
comunhão parcial de bens, ErnpreSária, inscrita no CPFJMF sob rf. 888.302.6~7. portadora i 
da càrteira dé identidade RG n" 5.472.371-7/ SSP/PR, residente e domiciliada na Rua Monte · ··~ 
Castlo, 601, Cen1ro , Mercedes-PR , CEP 85998-000, únicos sócios componentes da \ 
sociedade ~ limitada que gira nesta pr8çà sob o nome de ESSER & CIA. LIDA., · 
com .sede na Rua Guaratuba, 803, Centro, Pato Bragado-PR, CEP 85948-000, registrada na 1 
Junta Comêrciál do Estado do Paraná sOb o NIRE 41204695787 em 13111/2001 e inscrita no J 
CNPJ/Mfsob rt' 04.760.853/0001-82, resolvem alterar o contrato soci8I mediante as concliçôes 
estabelecidas nas clális•das seguintes 

CLÁUSULA PRIMBRA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada 
sócio é resbila âo valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integração 
do capital •secia1i confórme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 

CLÁUSUÍ,A, ~ - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são 
indivisíveis e não .. pOderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos 
outros ~. a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de 
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, 
a atteiaÇãO coubalual pertinente. 
Parãgl'afo único:. O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas 
deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a qu8ntidade de quotas postas à 
venda, o preÇo, forma e prazo de pagamento, para que estes exerç8m ou renUnciem ao áireito 
de preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, Contados do recebimento da 
notificação· ou em.prazo maior a critério do sócio' alienante. Se todos os sócios manifestarem 
seu érlf9ito .de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das quotas que então 
possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas 
póderão ser livremente transferidas. 

CLÁUSULA . TERCBRA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe a EDIMAR ANTONIO ESSER e 
FERNANDA··'' LUIZA. SCHNEIDER ESSER, com os poderes e atribuições de gerirem e 
admíliisbmem os negócios da sociedade, representá-la &tiva e passivamente, judicial e extra 
judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros 
em geral, bem como pialieai todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou 
à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado· o uso do nome empresarial em 
conjunto. 
§ 1.0 

- Faculta-se aos administradores, nos limites de seus poderes, constituir mandatários da 
sociedade, especificados no instrumento os atos e operações que poderão praticar. 
§ 2. 0 

- É vedado o uso do nome· empreSarial em atividades em atividades estranhas ao 
interesse soCial ou assuri1ir obrigações seja em fa'vor de QUalquer dos quotistas ou de terceiros, 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA QUARTA - RETIRADA PRó-LABoRE: Os sócios poderão, de comum acordo, · 
fixar uma retirada mensal, a titulo de "pró-labore", observadas as áisposições regulamentares 
pertinentes. 

,. 
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PRIMBRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: ~-
1. Q1'10 ,i:;~õ"· 

ESSER & CIA. L TDA. ,_e~-.. .. ---~~~ 
CNPJ/MF N.º 04.760.853/0001-82 fy;.~~'..{!~~t"'"-

NIRE 41204895787 ' ~.'-;-~·-· ~-1 *; 
__ .. _ndo à ela~ d . ventá . d bala . . do bala d~~ ~ 1.li--1!~ p • ........., ~...,..v o in no, o nço patrimonial e nço "'· · . ·\:!~\{,'/ 

econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os luaos ou perdas ~~ Y'"· ~ ,,' 
8 nd'dO ~ ,...-· . ...!-....-~ 

CLÁUSULA SEXTA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes ao término 
do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores 
quando for o caso. · . 
Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para ·a reunião, o balanço 
patrimonial e o de resullado econômico devem ·ser postos, por escrito, e com a prova do 
respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a administração. 

CLÁUSULA SETIMA - FALECIMENTO. OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo ou 
interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios 
remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Paragrafo único- O mesmo procedimento será adotado em outros·casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. · 

CLÁUSULA OITAVA - EXCWSÃO DE SÓCIO POR JUSTA CAUSA: Ressalvado o disposto 
no art. 1.030 da Lei n.0 10.406/2002, quando a maioria dos sócios, representativa de mais da 
metade do capital social, entender que um ou mais sócios estão pondo em risco a continuidade 
da empresa, em virtude de atos de inegável gravidade, poderá excluí-tos da sociedade, por 
justa causa, mediante alteração do contrato social. 
§ 1.0 - A exclusão somente poderá ser determinada em reunião especialmente convocada 
para esse fim, ciente o acusado em tempo hábil para permitir seu comparecimento e o 
exereício do cfireito de defesa. 
§ 2. 0 - Efetuado o registro da alteração contratual, o valor dos haveres do sócio excluído será 
apurado e liquidado na forma prevista na cláusula 7.ª deste contrato. 

CLÁUSULA NONA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os Administradores declaram, 
sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por 
lei especial, ou em virtude de condenação aiminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, 
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA DECIMA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: A vista ela modificação ora 
ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei n.0 10.406/2002, os sócios 
RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tomando assim 
sem efeito, a partir desta data, as dáusulas e condições contidas no contrato primitivo que, 
adequado às disposições da referida Lei n.0 10.406fl002 aplicáveis a este tipo societário, 

~::!?.~~ter a seguinte redação: 
\>p.10 BftAq-f 
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CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
ESSER & CIA. LTDA. 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 

ESSER & CIA. LTDA. 

·. ·~:! : 

! ·toriíir~ : •' 
CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPEN~NCIAS: A sociedade ;~ ··~ •. i 
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exteriot,'.'.~e ··. ' 
alteração contratual assinada por todos os sócios. ' · .· : :: ·;:c:r: .. 

CNPJ/MF N.0 04.760.853/0001-82 
NIRE 41204695787 

-·--
CLÁUSULA TERCEIRA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA 
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 12/1112001 em seu prazo de duração é 
por indetenninado. 

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração no ramo 
de: Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimenticios, com área de venda entre 300 e 5000 metros quadrados - supermercados, 
Comércio varejista de móveis, Comércio varefista de méquinas e aparelhos de uso 
doméstico e pessoal, e Comércio varejista de artigos p/a.nimais e insumos agricolas,. 

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 230.000,00 (duzentos e 
trinta mil reais), divididos em 230.000 (duzentos e trinta mil) quotas de capital no valor nominal 
de R$ 1.00 (um real) cada uma, subscrita e já integralizadas, em moeda corrente do País, 
pelos sócios distríbt{ das da · form e 1 1 seaUinte a: 

SOCIO (%l QUOTAS VALOR 
. EDIMAR ANTONIO ESSER 50.00 115.000 115.000,00 
FERNANDA LUIZA SCHNEIDER 50.00 115.000 115.000,00 
ESSER 
TOTAL 100.00 230.000 230.000,00 

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABIUDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada sócio 
é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integração do 
capital social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.40612002. 

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERâlclA DE QUOTAS: As quotas são 
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos 
outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de 
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, 
a alteração contratual pertinente. 
Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas 
deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas à 
venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito 
de preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 
notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem 
seu <fireito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das quotas que então 
possulrem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas 
poderão ser livremente transferidas. 

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe a EDIMAR ANTONIO ESSER e 

\ RNANDA LUIZA SCHNEIDER ESSER, com os poderes e atribuições de gerirem e 
~ · istrarem os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra 
~ 'cialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros 

geral, bem como piatical todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou 
tesa dos interesses direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial em 

junto. 
1. 0 - Faculta-se aos adl~istradores, nos limites de seLUF-1POCleres, constituir mandatár.ios da 

· ade, e instrumento os atos e que poderão pratica;::.:.::· =r· ... ;.,~~:-:-::7.::;:! 
Pr Licitatório 

~ Foi nº OJ.t;) 
Pato Bragado - PR 
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PRIMBRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: ,,~~;_;..., 
CNPJ,:,~:~ ~C::C,.~~1-82 /::;:r::~;·,·<•·,)">\;\ .. 

NIRE 41204695787 i ( ~~>~' :· j f \ ; 
\1\ {; ·tollia 4i' . : 

§ 2. 0 
- É vedado o uso do nome empresarial em atividades em atividades ~~'.fá~/,/~). 

interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou ~_g;:y· 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. ·-

CLÁUSULA NONA - RETIRADA ~ó-LAeoRE: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar 
uma retirada mensal, a titulo de "pró-:labore", observadas as disposições regulamentares 
~m~ntes. · 

CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCiCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES ANANCEIRAS E 
PARTICIPAÇÃO DOS $ÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término da cada exercício social, em 
31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os luaos ou ~s apurados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses 
seguintes ao ténnino do exercfcio social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão 
admiliisbadoies quando for o caso. 
Paragrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço 
patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos; por escrito, e com a prova do 
respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a administração .. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo 
ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios 
remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXCLUSÃO DE SÓCIO POR JUSTA CAUSA: Ressalvado 
o disposto no art. 1.030 da Lei n.º 10.406/2002, quando a maioria dos sócios, representativa de 
mais da metade do capital social, entender que um ou mais sócios estão pondo em risco a 
continuidade da empresa, em virtude de atos de inegável gravidade, poderá exduí-los da 
sociedade, por justa causa, mediante alteração do contrato social. 

>.s. 1.0 - A exclusão somente poderá ser determinada em reunião especialmente convocada 
~ esse fim, ciente o acusado em tempo hábil para permitir seu comparecimento e o 

<:> rcício do direito de defesa. 
0 

- Efetuado o registro da altelação contratual, o valor dos haveres do sócio excluído será 
,ltJr:ado e liquidado na forma prevista na dáusula 12.ª deste contrato. 

USULA DÉCIMA QUARTA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os 
~ ministradores declaram, sob as penas da lei, qua não estão impedidos de exercerem a 

.,:• minisbação da sociedade, per lei especial, ou em virtude de condenação aiminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a ~ que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por aime falimentar, de prevaricação, ~ita O\J suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

"''"IMTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Pato B~PR 
para o exercfcio e o ento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com 
expressa renúncia a outro, por mais especial o -, 'legiado que seja ou ha ser. 

p cesso Licitatório 

Folha nº Q '{. h 
Pato Bragado - PR 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
ESSER & CIA. l TOA. 

CNPJ/MF N.0 04.760.853/0001-82 
NIRE 41204695787 
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- ~-

ioiha ~' i 
E por estarem assim, justos e contratados, lavram, datam e assinam, juntamente -- _ 

com 2 (duas) testemunhas, a presente alteração, em 3 (três) vias de igual teor e tormá," __ .. ' 
devidamente rubricadas pelos sócios em todas as suas folhas, obrigando-se fielmente' -i:>or Si, 
seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em tod s seus termos. -- · 

irode2004. 

RG nº. 1.943.625-SSPIPR 

JOSÉ AL 
Fone! ax: (45) 254-1179 , . 2 Rua anta CaTC,;\r.a. 970 3 Piso. Sala 00 
ló\~! hal Càndidc. Hondon • Psrané 
Co~tado< CRC-PR-04040110-0- CPi' 703.629.399-'4 

F~ =~1~iii~~~.:~~~~~J911 i i> SOB NUMERO: 20040285944 004 
- Protocolo: 04/028594-4 /_./ , 
1Empresa:41 2 0469578 7 /),,.,_,.~-1/;,./. ,,.--
, ESSER & CIA LTDA ____ J_L{ [,,,,.< ... ---.(?e:~_.., --.i:..1 , 

1 
MARIA rHERE-;:LQPESSAL ---- ! 

SECRETAR! eSSQ / LicitatÓfiQ 

lha nº o)-f;y 
Pato Bragado - PR 



SUPERMERCADO IT AIPU 
PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

CNPJ: 85.513.52110001-03 
Av. Continental, 721, Centro, fone 3282-1219. 

Pato Bragado - Paraná. 

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado-PR 

Pregão Presencial nº 006/2015 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

A empresa PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob 
nº85.513.521/0001-03, com sede à Av.Continental nº721, nesta ato representada pelo(a) sócios, Sr. (a). JACIR 
PEDRO GASPERINI portador do documento de identidade RG: nº 4.064.453-9 e do CPF. n°735.219.499-15, 
residente na Av.Brasil nº2230,Centro, na Cidade de SANTA HELENA-PR, pelo presente instrumento de 
mandato, nomeia e constitui, seu(a) procurador(a) o Senhor(a) AMELIA WOJTZUK portador (a) do documento 
de identidade RG: nº 66006646 e do CPF nº023.185.619-90, residente na Cidade de PATO BRAGADO-PR, a 
quem confere(m) amplos poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com 
relação a licitação na modalidade de pregão presencial sob nº 006/2015, usando dos recursos, interpô-los, 
apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, transgredir, desistir, firmar compromissos ou 
acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais 
poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação. 

Pato Bragado, 18 de Fevereiro de 2015. 

,!. 
PATO BRAGADO COME 

fãs.s13.s2110001-03l 
Pato Bragado Coniércio 

de Alimentos ltda 

, A.V. CONTUtlll'tAL. • 721 L*e...i... ... ,.,'io8llAOAIJO·PARAN~ 

,J~A;J;C~z=: 
- · Administrador 

CPF 735.219.499-15 
lm 64.453-9 SSP/PR 



SUPERMERCADO IT AIPU 
PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

CNPJ: 85.513.521/0001-03 
Av. Continental, 721, Centro, fone 3282-1219. 

Pato Bragado - Paraná. 

Prefeitura do Município de Pato Bragado-PR. 

Pregão Presencial nº 006/2015 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Prezados Senhores: 

Pelo presente instrumento, a empresa Pato Bragado Comercio de Alimentos Ltda, inscrita no CNPJ/MF nº 
85.513.521/0001-03, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) Jacir Pedro Gasperini, portador(a) do 
documento de identidade RG nº 4.064.453-9, emitido pela SSP/PR, e do CPF nº 735.219.499-15, DECLARA, sob 
as penas da lei, nos termos do artigo 4°, inciso VII, da Lei n.º 10.520/2002, que cumpre plenamente os requisitos 
de habilitação para o Pregão acima mencionado. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Pato Bragado, 18 de Fevereiro de 2015. 

íãs.s13.s2110001-03l 

pato Sragado Comércio 
de Alimentos Ltda 

AV.CONTIN&lrfAl.•111 
. LC1Penca-ooo·PA1Ó•r"•M·PARAN~ 

Processo Licitatório 
Folha nº O 49, 

Pato Bre ~do - PR 
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PROCURAÇÃO 

Pato Bragado Comercio de Alimentos Ltda, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita noCNPJ nº 85.513.521/0001-03, com sede na 

Avenida Continental, 721, centro, na cidade de Pato Bragado, Paraná, CEP 85948-

000, neste ato representada por seu Sócio Administrador Jacir Pedro Gasperini, 

brasileiro, solteiro, maior, comerciante portador do RG nº 4.064.453-9 SSP/PR e 

CPF nº 735.219.499-15, residente e domiciliado na cidade de Santa Helena, 

Paraná, nomeia como procuradora a Sra. Amélia Wojtzuk, brasileira, casada, 

auxiliar administrativa, inscrita no CPF nº 023.185.619-90 possuidora da céduJa de 

identidade civil RG nº 66006646 SSP/PR, para o fim especial de representar a 

empresa em licitações públicas; carta convite e pregão presencial em todas as ' 

etapas da licitação, podendo oferecer lances e demais atos pertinentes ao certame 

licitatório, inclusive recursos junto a comissão permanente de licitações da 

Prefeitura do Município de Pato Bragado, Paraná, participar de homologações 

trabalhistas junto ao Ministério do Trabalho, Promotoria Pública, Sindicato de 

Classe e ou Juiz da Paz, solicitar extratos de verificação de pendências junto a 

Receita Federal. 

'' · Pato Bragado-Pr, 01 de 

I· 

Processo Licitatório 
Folha n" OSQ 

Pato Bragado - PR 



f'ANllFIC.ADORA íE CONflEIFT.ARIA 

VT1111la9iio 
Avenida Continental, 1188- CNPJ 81.496.960/0001-96-Telefone 45-3282-1052 

ANEXO 1 

(Deverá ser entregue fora dos envelopes nQ 01 e 02) 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR. 
Pregão Presencial n.º 006/2015 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

A empresa Ernesto Petry & Cia Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob nº 81.496.960/0001-96, 
com sede à Avenida Willy Barth, 1188, neste ato representada pelo(s) sócios, Sr. 
Ernesto Petry RG 3.363.573-7 CPF 476.284.649-04 residente na Avenida Continental 

s/n, Bairro Centro, Cidade de Pato Bragado Estado do Paraná pelo presente 
instrumento de mandato, constitui Procurador(s) o Senhor (s) Ernesto Petry RG 
3.363.573-7 CPF 476.284.649-04 residente na Avenida Continental s/n, Bairro Centro, 

Cidade de Pato Bragado Estado do Paraná, a quem confere(m) amplos poderes para 
junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a 
licitação na modalidade de Pregão Presencial sob nº 006/2015, usando dos recursos, 
interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, 
transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo 
ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando 
tucjo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Pato Bragado, 18 de fevereiro de 2015. 

RG 3.363.573-7 CPF 476.284.649-04 
Proprietário 

l s1.496.960/ooo1-961 
ERNESTO PETRY 
E CIA. LTDA. - ME 

Av. Continental, 1188 - Centro 
CEP 85948-000 L Pato Bragado - Paraná .J 

Processo Li\itatório 

Folha nº...:01..l-'.j""~""-.>--
Pato Bragado - PR 



Avenida Continental, 1188- CNPJ 81.496.960/0001-96-Telefone 45-3282-1052 

ANEXO li 

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n2 01 e 02) 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr. 

Pregão Presencial n.2 006/2015. 

MODELO DE DECLARACÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Prezados Senhores: 

Pelo presente instrumento, a empresa Ernesto Petry & Cia Ltda, inscrita no 

CNPJ/MF sob n9 81.496.960/0001-96, com sede à Avenida Willy Barth, 1188, neste ato 

representada pelo(s) sócios, Sr. Ernesto Petry RG 3.363.573-7 CPF 476.284.649-04 

residente na Avenida Continental s/n, Bairro Centro, Cidade de Pato Bragado Estado 

do Paraná, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 42, inciso VII, da Lei 
10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do 
Pregão acima mencionado. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Pato Bragado, 18 de fevereiro de 2015. 

L 



PANi:FiCAIDO·RA iE CONIFIE!ITARIA 

~e'onla~iio 
Avenida Continental, 1188- CNPJ 81.496.960/0001-96 -Telefone 45-3282-1052 

ANEXO VI 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR. 

Pregão Presencial n.º 006/2015 

MODELO DE DECLARACÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006) 

Pelo presente instrumento, a empresa Ernesto Petry & Cia Ltda, inscrita no 

CNPJ/MF sob nº 81.496.960/0001-96, com sede à Avenida Willy Barth, 1188, neste ato 

representada pelo(s) sócios, Sr. Ernesto Petry RG 3.363.573-7 CPF 476.284.649-04 
residente na Avenida Continental s/n, Bairro Centro, Cidade de Pato Bragado Estado 

do Paraná, DECLARA, sob penas da Lei, que se enquadra como Empresa de Pequeno Porte 

nos termos do Artigo 3º caput, incisos 1 e li da Lei Complementar 123/2006. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Pato Bragado, 18 de fevereiro de 2015. 

RG 3.363.573-7 CPF 476.284.649-04 
Proprietário 

'ã1 .496.960/0001-961 
ERNESTO PETRY 

E C/A. LTDA. _ ME 

L 
Av. Continental, 1188 _Centro 

CEP 85948--0()0 
Pato fJ!!gatfl:r:i:•iffii:;;r-:----i---. 

Proces8S"Bãlicitildrio 
Folha nº ... !.) S '? 

Foto llragado. PR 



Avenida Continental, 1188 - CNPJ 81.496.960/0001-96-Telefone 45-3282-1052 

ANEXO VII 

PROPOSTA DE PREÇOS lã1 .496.960/0001-961 
ERNESTO PETRY 

Pato Bragado, 18 de fevereiro de 2015. 

À Comissão de Licitação 

Rei.: Pregão Presencial n.Q 006/2015 

Prezados Senhores: 

L 

E CIA. LTDA. - ME 
Av. Continental, 1188 - Centro 

CEP 85948-000 
Pato Bragado - Paraná 

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços 
relativa ao fornecimento de gêneros Alimentícios para composição de Cestas Básicas, tudo 

conforme descrito no Objeto da Licitação em epígrafe. 

CESTAS BÁSICAS PARA CARENTES 

.J 

Qtde Medida PRODUTO Marca V. Unitário V. Global 

Litros 
Leite Longa Vida Integral, embalagem de 1 lt 

Liderou 3,25 3,25 
01 Latco 
02 Latas Óleo de soja - 900 mi; Coamo 3,75 7,50 
02 Kg Feijão preto - tipo 1; Femila 4,25 8,50 

05 kg Arroz branco - tipo 1- Embalagem de 5 KG Femila 1,25 6,25 

Kg Farinha de trigo especial - Embalagem de 5 André 2,25 11,25 
05 KG 

01 Kg Farinha de milho (fubá) moída à pedra; Sinhá 2,00 2,00 
01 Kg Sal iodado; Cliper 2,00 2,00 

05 Kg Açúcar cristal - Embalagem de 5 KG Casa Bianca 2,25 11,25 
02 Pacotes Macarrão de sêmola, pacote de 500grs; Santa Clara 4,25 8,50 

Pacotes Bolacha (água e sal) - embalagem de 400 Prodaza 3,75 3,75 
01 gramas; 

01 Pacotes Café me pó - embalagem de 500gr Rainha 8,50 8,50 

VALOR POR CESTA BÁSICA R$ 72,75 (setenta e dois reais e setenta e cinco centavos) X 800 
= R$ 58,200,00 (cinquenta e oito mil e duzentos reais). 

Valor Global da Proposta: R$ R$ 58,200,00 (cinquenta e oito mil e duzentos reais). 
O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos. 
Prazo de entrega: Conforme Edital. 

/' 

F 

gc;:;o Ucitatório 

• -°""""·?...,l,.~ -
Pato BragAdô - PR 



PANtli'ICADORA E CONflEffTARIA 

e'~nl•9iio 
Avenida Continental, 1188- CNPJ 81.496.960/0001-96 -Telefone 45-3282-1052 

Dados Bancários: 

Declaramos que, em nossos preços, estão incluidos todos os custos diretos e indiretos 
para a perfeita entrega do objeto da Licitação em epígrafe, tais como materiais, aparelhos, 
equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, 
administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre os produtos. 

Na entrega do objeto da Licitação em pauta, junto à Secretaria Municipal de Assistência 
Social, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou qualquer 
outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral 
responsabilidade pela perfeita entrega e validade do mesmo. 

L Atenciosa~ente, 

~~~et~ 
RG 3.363.573-7 CPF 476.284.649-04 
Proprietário 

fã1 .496.960/0001-961 
ERNESTO PETRY 

L 

E CIA. LTDA. - ME 
Av. Continental, 1188 ·Centro 

CEP 85948-000 
Pato Brsgado • Param! _J 

cesso Licitatório 
Folha nº O S.5 

Pato Bragado - PR 
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PREFEIT~RA DO MUNIÔPIO DE PATO:rRAGADO 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇ:ÕES . - . PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL N.2006/2015 1> 
DATA DE ABERTURA: 18/02/2015. - · ORARIO: 14h10MIN 

ENVELOPE N.º 01 - "PR OPOSTA'.• 
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SUPERMERCADO ITAIPU 
PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

CNPJ: 85.513.52110001-03 
Av. Continental, 721, Centro, fone 3282-1219 

Pato Bragado - Paraná. 

Pato Bragado, 18 de Fevereiro de 2015. 

Á Comissão de Licitação 

Ref: Pregão Presencial nº 006/2015 

Prezados Senhores: 

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de 
preços relativa ao fornecimento de gêneros Alimentícios para composição de Cestas 
Básicas, tudo conforme descrito no Objeto da Licitação em epígrafe. 

CESTAS BÁSICAS PARA CARENTES 

Qtde Medida PRODUTO Valor 
· Unitário 

01 Litros Leite Longa Vida Integral, embalagem de 1 lt. TERRA VIVA R$ 2,52 

02 Latas Óleo de soja - 900 mi; COAMO R$ 3,78 

02 Kg Feijão preto -tipo 1; IDEAL R$ 4,54 

05 kg Arroz branco -tipo 1- Pacote de 5kg; NUTRI PAR R$ 12,71 

05 Kg Farinha de trigo especial,.. Pacote de 5kg; NONITA R$ 11,12 

01 Kg Farinha de milho (fubá) moída à pedra; IPt R$ 2,58 

01 Kg Sal iodado; GARÇA R$ 1,06 

05 Kg Açúcar cristal - Pacote de 5kg; GLOBO R$ 9,27 

02 Pacotes Macarrão de sêmola, pacote de 500grs; VICCARI R$ 2,37 

01 Pacotes Bolacha (água e sal) - embalagem de 400 gramas; NAGA R$ 3,50 

01 Pacotes Café em pó - embalagem de 500gr SUPER ITAIPU R$ 7,15 

VALOR TOTAL DO LOTE 

Valor Global da Proposta: R$ 71,29 (Setenta e Um Reais e Vinte e Nove Centavos). 

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos. 

Dados Bancários: 
BANCO DO BRASIL 
CONTA: 29700-3 
AG: 859-1 

Declaramos que, em nossos preços, estão inc í os odos os custos diretos e 
indiretos para a perfeita entrega do objeto" tais como m riais, aparelhos, equipamentos 

Valor Total 

R$ 2,52 

R$ 7,56 

R$ 9,08 

R$12,71 

R$11,12 

R$ 2,58 

R$ 1,06 

R$ 9,27 

R$ 4,74 
R$ 3,50 

R$ 7,15 

R$ 71,29 



e outros fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro 
e qualquer outra despesa incidente sobre o objeto desta licitação. 

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações 
das normas técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, 
assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos. 

Atenciosamente, 

Pato Bragado'Comércio 
de Alimentos Ltda 

AY. CON'!'l!.I.~'~-·:; e.•, · '?21 

l.,!EP UMS.000 •PATO BríAGADO •PARAM~ 

2· 

Processo Licitatório 
Folha nº O ';'-/t 

Pato Bragado - PR 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL Nº. 006/2015 

DATA DE ABERTURA: 18/02/2015- HORÁRIO: 14h10MIN 

ENVELOPE Nº 01 - "PROPOSTA" 

PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

CNPJ: 85.513.521/0001-03 

' 1 



' 

ANEXO VII 

PROPOSTA DE PREÇOS 

~~e( • ' 

Rãanhã ESSEREC/ALTDA 

Ruo Guorotuba, 803 
Fone/Fax (45)3282-1280 

CNP! 04. 760.853/0001-82 

Pato Bragado, 18 de fevereiro de 2015. 

À Comissão de Licitação 
Ref.: Pregão Presencial n.Q 006/2015 

Prezados Senhores: 

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa ao 
Fornecimento de fornecimento de gêneros Alimentícios para composição de Cestas Básicas, tudo 
conforme descrito no Objeto da Licitação em epígrafe. 
CESTAS BÁSICAS PARA CARENTES 

Item Qtde Medida Descrição dos Produtos, com descrição da Marca V. Unitário V. Global 
marca 

01 800 Litros Leite Longa Vida Integral, embalagem de 1 lt Late o 3,06 2.448,00 
02 1600 Latas Óleo de soja - 900 mi; Coamo 3,82 6.112,00 

03 1600 Kg Feijão preto - tipo 1; Flor do Sul 3,23 5.168,00 
04 4000 Kg Arroz branco - tipo 1- Pacote de 5kg; Nutripar 2,24 8.960,00 
05 4000 Kg Farinha de trigo especial - Pacote de 5kg; Nonita 2,38 9.520,00 
06 Kg Farinha de milho (fubá) moída à pedra; 

Dom 1,54 1.232,00 
800 Ernesto 

07 800 Kg Sal iodado; Lar 1,36 1.088,00 
08 kg Açúcar cristal - Pacote de 5kg; 

Casa 2,10 8.400,00 
4000 Branca 

09 1600 Pacotes Macarrão de sêmola, pacote de 500grs; Ninfa 4,25 6.800,00 

10 Pacotes Bolacha (água e sal) - embalagem de 400 Naga 3,57 2.856,00 
800 gramas; 

11 Pacotes Café em pó -embalagem de 500gr 
Costa 6,97 5.576,00 

800 Oeste 

VALOR POR CESTA BÁSICA R$ 72, 70 (Setenta e dois reais setenta centavos) 

Valor por cesta multiplicada pela quantidade total R$ 72, 70 X 800 = R$ 58.160,00 

Valor Global da Proposta: R$ 58. 160,00 (Cinquenta e oito mil cento e sessenta reais) 

O prazo de validade da proposta de preços: é de 60 (sessenta ) dias corridos. Proce -so Ucitatório 
-Folha n O (oO 

o Bragado - PR 



Prazo de entrega: A entrega será feita mensalmente, diretamente na Secretaria de Assistência Social, de 
acordo com a necessidade da mesma, através de solicitação assinada pelo responsável da Secretaria ou 

Departamento. Uma vez solicitada, as cestas serão entregues em até 02 (dois) dias, após a solicitação e 

com validade mínima de 06 (seis) meses, contados da data da entrega. 

Da vigência do contrato: Doze (12) meses 

Conta bancária: Esser e Cia Ltda Agência: 0715 Conta: 06097-6 

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita 
entrega do objeto da Licitação em epígrafe, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros 
fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra 
despesa incidente sobre os produtos. 

Na entrega do objeto da Licitação em pauta, junto à Secretaria Municipal de Assistência Social, 
observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou qualquer outra que garanta a 
qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita entrega e 
validade do mesmo. 

1@:4.,7i~10001-síl 

Proprietário 

Processo Licitatório 
Folha nº O <p\ 

Pato Bragado - PR __ _ 
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G. GASPERINI & CIA L TOA 
CNPJ 85.513.521/0001-03 

SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
NIRE 4120279173,8 

IIIRJd«•Jlilª:t!M• 
DO PlllRANÃ 

JACIR PEDRO GASPERINI, brasileiro, solteiro, maior, comerciante, residente e 
domiciliado na cidade de Santa Helena, Estado do Paraná.à avenida Brasil nº 2230, 
centro CEP 85892-000, titular da cédula de Identidade RG nº 4.064.453-9 SSP-PR e do 
CPF 0 735.219.499-15, nascido em 30/06/1969, na· cidade de Medianeira, Estado do 
Paraná; GILMAR LUIZ GASPERINI, brasileiro, casado em regime de separação total 
dos bens, comerciante, residente e domiciliado na cidade de São Miguel do Iguaçu, 
Estado do Paraná, à Rua Castro Alves, nº 255, centro, CEP 85877-000, titular da 
cédula de Identidade RG nº 4.191.629-0 SSP/PR e do CPF/MF nº 615.745.039~87, 
nascido em 28/09/1967, na cidade de Medianeira, Estado do Paraná, IEDA MARIA 
GASPERINI FLORES, brasileira, casada em regime de separação total dos bens, 
comerciante, residente e domiciliada na cidade de Santa Helena, Estado do Paraná, 
CEP 85892-000, à avenida Deputado Arnaldo Busato, 210 Apto 102, portadora da 
cédula de Identidade Civil RG nº 4.364.551-0 SSP-PR e do CPF nº 861.243.749-00, 
nascida em 14/07/19?1 na cidade de Medianeira, Estado do Paraná, únicos sócios 
componentes da sociedade limitada, que gira sob o Nome Empresarial de " G. 
GASPERINI & CIA L TOA ", com sede e foro nesta cidade, município e comarca de 
Pato Bragado, Estado do Paraná, à Avenida Continental, 721, Centro, CEP 85948-000, 
com seus atos constitutivos devidamente registrados na Junta Comercial do Estado do 
Paraná (JUCEPAR) sob NIRE nº 4120279173,8, por despacho em sessão de 
02/09/1992, e ultima alteração contratual, sob o nº 09/849583-6 em 23/12/2009, 
inscrita no CNPJ 85.513.521/0001-03, resolvem por este instrumento particular de 
Alteração Contratual, alterar aquele, fazendo de acordo com as cláusulas e condições: 

Primelra:O sócio Gilmar Luiz Gasperini que possui inteiramente integralizado na 
sociedade 93.000 ( noventa e três mil ) quotas, neste ato vende e transfere 52. 700 ( 
cincoenta e duas mil e setecentas) quotas pelo-valor R$ 52.700,00 ( cincoenta e dois 
mil e setecentos reais ) para o sócio Jacir Pedro Gasperini, já qualificado no 

' preâmbulo, e o restante de 40.300 (quarenta mil e trezentas) quotas vende e transfere 
pelo valor de A$ 40.300,00 ( quarenta mil e trezentos reais ), para a sócia leda Maria 
Gasperini Flores, já qualificada no preâmbulo. 

Segunda: O sócio retirante Gilmar Luiz Gasperini da aos sócios Jacir Pedro Gasperini 
e leda Maria Gasperlni Flores, plena geral e irrevogável quitação dos valores recebidos 
das quotas, declarando haver recebido destes, bem como da sociedade, para não mais 
reclamar em tempo algum. Os sócios Jacir Pedro Gasperini e leda Maria Gasperini 
Flores declaram não estarem incursos em nenhum dos crimes previstos em Lei que os 
impeçam de exercer atividade mercantil, e de administrar a sociedade em virtude da 
condenação criminal. 

Terceira: Em decorrência das alterações havidas na cláusula anterior, o capital social. 
inteiramente integralizado no valor de R$ 310.000,00 ( trezentos e dez mil reais ), 
dividido em 310.000 (trezentas e dez mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) ~da 

"m~ lioa ""m d;"';'""º entre " "'"°'' t! ~ 
~ J-



1 Sócio 
1 Jacir Pedro Gas12erini 

G. GASPERINI & CIA L TOA 
CNPJ 85.513.521/0001-03 

SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
NIRE 4120279173,8 

Quotas 
176.700 

l leda Maria Gas12erini Flores 
!TOTAL 

133.300 
310.000 

Caoital % 
176.700,00 57,00% 
133.300,00 43,00% 
310.000,00 100,00% 

Quarta: Por decisão unânime dos sócios, o nome empresarial G.GASPERINI & CIA 
L TOA, fica alterado para Pato Bragado Comercio de Alimentos Ltda, assumindo a 
responsabilidade do ativo e passivo da sucedida. 

Quinta: A Administração da sociedade será exercida exclusivamente pelos sócios 
Jacir Pedro Gasperini e leda Maria Gasperini Flores, aos quais competem, o uso 
individual da firma e .a representação ATIVA e PASSIVA judicial e extrajudicial da 
sociedade, sendo-lhes entretanto vedado seu emprego, sob qualquer pretexto ou 
modalidade, em operações ou negócios estranhos ao objetivo social, especialmente a 
prestação de avais, endossos, fianças e cauções de favor. 

Sexta: Desimpedimento. Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que 
não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime !alimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou propriedade ( art 1.011 § 1°, CC/2002). 

Sétima: Á vista das modificações ora ajustadas, e em consonância com o que 
determina o artigo nº 2.031 da Lei 10.406/2002, os sócios, resolvem atualizar e 
consolidar o Contrato Social, tornando sem efeito a partir desta data, as cláusulas e 
condições contidas no contrato primitivo e alterações posterior que, adequado as 
disposições da referida Lei, aplicáveis a este tipo de sociedade, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS L TOA 

CNPJ: 85.513.521/0001-03 
SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

· NIRE 4120279173,8 

JACIR PEDRO GASPERINI, brasileiro, · solteiro, maior. comerciante, residente e 
domiciliado na cidade de Santa Helena, Estado do Paraná, à avenida Brasil nº 2230, 

/ 
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centro CEP 85892-000, titular da cédula de Identidade RG nº 4.064.453-9 SS~~~i>-' 
CPF 0 735.219.499-15, nascido em 30/06/1969, na cidade de Medianeira, Estado do 
Paraná e IEDA {VIARIA GASPERINI FLORES, brasileira, casada em regime de 
separação total dos bens, comerciante, residente e domiciliada na cidade de Santa 
Helena, Estado do Paraná, CEP 85892-000, à avenida Deputado Arnaldo Busato, 21 o 
Apto 102, portadora da cédula de Identidade Civil RG nº 4.364.551-0 SSP-PR e do 
CPF nº 861.243.749-00, nascida em 14/07/1971 na cidade de Medianeira, Estado do 
Paraná, únicos sócios componentes da sociedade limitada, que gira sob o nome 
empresarial de" PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ",com sede e 
foro nesta cidade, município e comarca de Pato Bragado, Estado do Paran~. à 
Avenida Continental, 721, Centro, CEP 85948-000, com seus atos constitutivos 
devidamente registrados na Junta Comercial do Estado do Paraná (JUCEPAR) sob 
NIRE nº 4120279173,8, por despacho em sessão de 02/09/1992, e ultima alteração 
contratual, sob o nº 09/849583-6 em 23/12/2009, Inscrita no CNPJ 85.513.521/0001-
03, resolvem por este instrumento particular consolidar o contrato social com a seguinte 
redação: 

Clausula primeira - Nome Empresarial e Natureza Jurídica 

O nome empresarial é PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, e 
reger-se-á por este contrato social, pelos artigos aplicáveis às sociedades limitada, 
contidos na Lei nº 10.406 de 1 O de Janeiro de 2002, bem como, de forma supletiva e 
no que for aplicável, pela Lei nº 6.404, de 15 de Dezembro de 1976 e demais 
dispositivos legais pertinentes à matéria. 

Parágrafo Único - A sociedade pode se transformar para outro tipo societário, por 
deliberação dos sócios quotistas representand? % (Três quartos) do capital social. 

Cláusula Segunda - Sede Social 

A Sociedade tem sua sede social nesta cidade, município e comarca de Pato Bragado, 
Estado do Paraná, na Avenida Continental, nº 721, Centro, CEP 85948-000, podendo 
abrir e encerrar filiais; agências e escritórios, em qualquer parte do território nacional ou 
no exterior; por deliberação dos sócios por deliberação dos sócios quotlstas 
representando % (três quartos) do capital social, desde que observadas as disposições 
legais vigentes. 

Cláusula Terceira - Objeto Social 

A sociedade tem como objeto social o comercio varejista de gêneros alimentícios -

'"'""'"'"''º -(CNAE 47.11-310~; """'"'' do gás "'"""'° GLP om botij~, ~· 
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padaria e confeitaria; lanchonete e serviços de recebimento boletos bancários, faturas 
energia elétrica, água e telefonia. 

Cláusula Quarta - Duração 

O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminadn, tendo como início o dia 
01 de Outubro de 1992. 

Cláusula Quinta - Capital Social 

O capital social inteiramente integralizado na importância de Ra~ 310.000.00 (trezentos 
e dez mil reais ), dividido em 310.000 (trezentos e dez mil ) quotas, de R$ 1.00 ( um 
real ) cada uma, fica assim distribuído entre os sócios: 

Sócio Quotas Canital % 
Jacir Pedro Gasoerini 176.700 176.700,00 57,00% 
leda Maria Gasoerlnl Flores 133.300 133.300,00 43,00% 
TOTAL 310.000 310.000,00 100,00% 

§ 1° - O capital social encontra-se inteiramente integralizado em moeda corrente do 
país; 

§ 2º - A responsabilidade de cada um dos sócios é restrita ao valor de suas respectivas 
quotas, não havendo solidariedade pelas obrigações sociais, respondendo todas as 
quotas, no entanto, pela integralização do capital social, porven)ura não efetivado. 

' 
§ 3º - As quotas representativas do capital social são indivisíveis em relação à 
sociedade e cada uma delas dará direito a um voto nas deliberações sociais. 

Cláusula Sexta - Aumento do Capital Social 

Após sua integralização, o capital social poderá ser aumentado a qualquer tempo, em 
moeda corrente ou em bens móveis e imóveis, desde que exista a concordância dos 
sócios quotistas que representem % (Três quartos) do capital social. 

Parágrafo único - Nos aumentos de capital social, por subscrição voluntária, cada 
quotista terá preferência para subscrevê-los, na proporção do valor de sua participação 
no capital social preexistente. 

Cláusula Sétima - Cessão das quotas do capital social e/ ou direitos a elas 
inerentes á terceiros - Direito de Preferência 
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Os sócios quotlstas terão direito de preferência na aquisição de quotas e/ou dos 
direitos a elas inerentes. 

§ 1° - O sócio que desejar ceder ou transferir suas quotas ou direitos a elas inerentes, 
deverá notificar por escrito à sociedade e o outro sócio quotista, discriminando-lhe o 
preço, forma e prazo de pagamento e o nome do terceiro interessado, para que este, 
exerça ou renuncie ao seu direito de preferência, o que deverá fazer dentro de quinze 
dias, contados do recebimento da notificação, ou em prazo maior, a critério do sócio 
alienante. Decorrido esse prazo, sem que seja exercido o direito de preferência, as 
quotas poderão ser livremente transferidas. 

§ 2° - No caso de todos os sócios quotistas exercerem o seu direito de preferência, a 
cessão das quotas do capital social e/ou dos direitos a elas inerentes, será feita na 
proporção da respectiva participação de cada sócio no capital social preexistente. 

§ 3° - Não sendo exercido o direito de preferência pelos quotistas, a sociedade, no que 
se refere à cessão das quotas do capital social, poderá exercer o direito de preferência 
de que trata esta cláusula, adquirindo as quotas em questão, para cancelamento ou 
para permanência em tesouraria, desde que até o valor de saldo de lucros ou reservas, 
exceto a legal, e sem diminuição do capital social. 

§ 4° - Não sendo exercido o direito de preferência pelos sócios quotistas ou pela 
sociedade, e desde que respeitado o quorum mínimo de que trata a cláusula oitava. o 
cedente poderá efetivar a sessão das quotas do capital social e/ou dos direitos a elas 
inerentes ao terceiro interessado, estranho ao quadro social e devidamente 
mencionado na notificação e nos termos e condições especificadas na mesma. A 
referida cessão deve ser efetivada dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
vencimento do prazo definido no § 1º, sob pena de ser considerada ineficaz a 
notificação emitida para tal finalidade, devendo o sócio quotista que pretender ceder 
suas quotas e/ou direitos a elas inerentes efetivar novamente todo o procedimento 
definido neste instrumento. 

Cláusula Oitava - Transferência de Quotas 

A cessão ou transferência de quotas, ou direitos inerentes a estas, para terceiros que 
não participarem do capital social da sociedade antes da referida cessão ou 
transferência, dependerá do prévio consentimento dos sócios quotistas que 
representem % (Três quartos) do capital social da sociedade, o qual poderá ser dado 
no próprio instrumento de alteração contratual, observadas as condições prévias 
estabelecidas na Cláusula Sétima, que trata do direito de preferência. 

Parágrafo Único - Em caso de não aprovação da cessão ou transferência de quotas 
pelos sócios quotistas necessários, nos termos e condições do caput desta 
cláusula, será impedida a realização do negócio, que, se realizado em desacordo com 
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A sociedade é administrada por uma ou mais pessoas designadas no respectivo 
contrato social. Os administradores da sociedade serão denominados individualmente 
Diretor, e, em conjunto, como Diretoria. No caso da sociedade designar mais de um 
Diretor, um deles será denominado Diretor Presidente. A designação de 
administradores não sócios dependerá da aprovação da unanimidade dos sócios, 
enquanto o capital não estiver integralizado, e de, no mínimo, % (Três quartos) do 
capital social após a sua integralização. 

§ 1º - Os administradores não sócios são dispensados de caução e poderão ser 
destituídos a qualquer tempo de suas funções, por deliberação dos sócios quotistas 
titulares de quotas correspondentes a% (Três quartos) do capital social, sem direito a 
qualquer indenização. O(s) Diretor(es) será(ão) considerado(s) empossado(s) e 
investido(s) em sua(s) função(ões) na data de assinatura deste contrato social, ou na 
data da assinatura da alteração do contrato social que o(s) tiver designado. 

§ 2° - O mandato do(s) Diretor(es) sócio quotista é por prazo indeterminado, estando 
sujeito(s) a destituição de acordo com o parágrafo anterior. 

§ 3° - O(S) Diretor(es) perceberá(ão) um pro-labore mensal, fixado na reunião de 
quotistas por deliberação dos sócios titulares de quotas correspondentes a % (Três 
quartos) do capital social. 

§ 4 - Em caso de vaga ou impedimento definitivo verificado em qualquer do(s) cargo(s) 
da Diretoria, o(s) Diretor(s) remanescente(s), se houver, administrará(ão) a sociedade 
na forma prevista neste instrumento, até a designação e posse do substituto que será 
realizada por deliberação dos sócios quotistas. Caso não exista Diretor(es) 
remanescente(s), a administração da sociedade, caberá ao(s) sócio(s) quotista(s) 
representantes da maioria do capital social, até a nomeação e posse do novo Diretor. 

Cláusula Décima - Representação da Sociedade 

Compete ao(s) Diretor(es) a representação da sociedade, podendo, para tanto, 
praticar, Individualmente, todos os atos necessários ou convenientes para gerenciar, 
dirigir e orientar os negócios da sociedade e os assuntos relacionados à mesma, 
podendo abrir, encerrar e movimentar contas bancárias, assumir obrigações, assinar 
e celebrar contratos, assumir compromissos profissionais de âmbito nacional ou 
internacional, representar a sociedade perante terceiros, no Brasil ou no exterior, 
repartições públicas Federais, Estaduais, e Municipais, autarquias, sociedade de 
economia mista, estabelecimentos bancários, instituições financeiras, Caixas 
Econômicas, e respectivas agência, filiais, sucursais ou correspondentes, 
para representar a sociedade ativa e passivamente, em juízo e fora dele, podendo 
ainda constituir mandatários e outorgar procurações com poderes específicos. ~ ~/ 
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§ 1° - O(s) Diretor(es) da sociedade, desde que autorizado(s) por escrito pelos sócios 
quotistas representantes da maioria do capital social, poderá(ão) nomear procuradores 
para agir em nome da sociedade, cujo instrumento de mandato estabelecerá os 
poderes que lhe serão atribuidos, observadas as limitações contidas neste instrumento. 
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O prazo de vigência do referido instrumento de mandato poderá ser prazo 
indeterminado. 

§ 2° - Para execução de atos abaixo relacionados, o(s) Diretor(es) da Sociedade 
devera(ão), obrigatoriamente, obter a prévia e expressa autorização por escrito EJos 
sócios quotistas representando a maioria absoluta da Sociedade, a qual deverá ser 
outorgada inclusive via telefax: 

a) assinar, alterar ou rescindir contratos e obrigações com clientes e fornecedores, que 
se relacionem com objetivos da Sociedade, cuja vigência exceda 12(doze) meses 
e/ou cuja quantia envolvida exceda R$. 300.000,00 (Trezentos mil reais) ou o valor 
equivalente em moeda corrente nacional; 

b) assinar, alterar ou rescindir contratos de empréstimo ou financiamento; 
c) comprar, dar como garantia, vender, transferir ou dispor de qualquer forma, de 

qualquer participação detida pela Sociedade em outras Sociedades; 
d) comprar, vender, entregar ou onerar os ativos móveis (maquinários e 

equipamentos) da Sociedade envolvendo mais de R$. 200.000,00 (duzentos mil 
reais), ou que, conjunto ou no período de 1 (um) exercício social, exceda a R$. 
500.000,00 (Quinhentos mil reais) ou no valor equivalente em moeda corrente 
nacional; 

e) contratar avalistas, seguros, constituir penhor ou emitir qualquer instrumento de 
crédito, incluindo cheques, cuja quantia exceda a R$. 100.000,00 (Cem mil reais), 
ou no valor equivalente em moeda corrente nacional, exceto para o endosso de 
receitas ou depósitos nas contas correntes da Sociedade; 

f) assinar contratos de câmbio em montantes superiores a R$. 300.000,00 (Trezentos 
mil reais) ou no valor equivalente em moeda corrente nacional, ou que, no conjunto 
ou no período de 1 (um) exercício social, exceda a R$. 1.000.000,00 (um milhão de 
reais), ou no valor equivalente em moeda corrente nacional, exceto para o contratos 
de câmbio em que a Sociedade seja a parte beneficiada; 

g) assinar quaisquer contratos e contrair obrigações por e entre a Sociedade e 
quaisquer de seus quotistas, Diretores, empregados ou procuradores, exceto para 
os fins do disposto na letra "J" abaixo e até o limite nela previsto; 

h) renunciar à direitos ou créditos da Sociedade, assim como de liberar terceiros de 
seus ônus e/ou obrigações para com a sociedade; 

i) comprar, vender, hipotecar ou dispor de ativos imóveis da Sociedade, 
independentemente das quantias envolvidas; 

j) contratar ou despedir empregados com atribuições gerenciais ou cuja remuneração 
anual seja superior a R$.50.000,00 (Cinquenta mil reais) ou no valor equivalente em 
moeda corrente nacional; 

k) fazer acordos com credores para evitar a falência da Sociedade; 
1) distribuir lucros da Sociedade; 

Processo Licitatório 
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m) construir, dissolver ou liquidar sociedades subsidiárias;votar em assembléias 
de outras sociedades, nas quais a sociedade tenha participação, quer sejam 
subsidiarias ou não da sociedade; 

n)· assinar, como representante da Sociedade, acordos de acionistas ou de sócios 
quotistas de sociedades nas quais a sociedade tenha participação, quer sejam 
subsidiarias ou não da sociedade; 

o) assinar qualquer contrato de transferência ou· recebimento de tecnologia, ou 
qualquer contrato de licença de direitos de propriedade intelectual, cuja vigência 
exceda 12 (doze) meses e/ou cuja quantia exceda R$. 200.000,00 (duzentos mil 
reais) ou no valor equivalente em moeda corrente nacional; e , 

p) fazer doações ou contribuições para partidos políticos e organizações, sempre que 
estes forem autorizados por lei; 

§ 3° É vedado ao(s) Diretor(es) e a qualquer procurador(es) por ele(s) constituído(s) 
prestar(em) em nome da Sociedade, avais, fianças e/ou praticar quaisquer atos de 
favor, estranhos ao interesse Social, bem como de agir(em) por modo de 
representação diversa· do estabelecimento neste instrumento, sob pena de serem nulos 
e de nenhum efeito os atos assim praticados, salvo se tiverem sido previamente 
aprovadas por deliberação dos sócios quotistas. 

Cláusula décima Primeira - Reunião da Diretoria 

Nos casos da Diretoria ser composta por mais de 1 (um) membro, observar-se-ão as 
disposições desta cláusula no tocante à Reunião da Diretoria. 

§ 1° - A Diretoria reunir-se-á sempre que convocada por qualquer do(s) Diretor(es), e 
suas resoluções constarão de Atas das Reuniões da Diretoria, a serem lavradas em 
livro próprio, podendo a reunião ser realizada n? sede da Sociedade ou em qualquer 
outro local indicado na convocação. 

§ 2º - O quorum mínimo para a instalação de reuniões da Diretoria é de 2 (dois) 
Diretores, desde que presente o Diretor Presidente. As deliberações da Diretoria serão 
tomadas por maioria de votos. 

§ 3º - Considerar-se-á regularmente convocada a Diretoria, por qualquer um dos 
Diretores, por qualquer meio que permita a comprovação do recebimento da 
convocação por parte dos Diretores, tais como carta registrada, e-mail, ou qualquer 
outro meio semelhante, desde que com confirmação de recebimento. A convocação de 
que trata este parágrafo poderá ser dispensada pelos membros da Diretoria da 
Sociedade. 

Cláusula Décima Segunda- Dos Deveres e da Responsabilidade do(s) Diretor(es) 

Além de outros deveres e responsabilidades previstos na legislação aplicável, o(s) 
Diretor(es) deve(em) servir à Sociedade com lealdade, transparência e diligência, 
tratando os negócios da Sociedade como matéria confid cial, sendo-lhe(s) 
expressamente vedado: 
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a) obter vantagem para si ou para terceiros, em detrimento dos interesses da 
. Sociedade; 

b) usar as oportunidades comerciais de que linha(m) conhecimento em razão do 
exercício de seu cargo, com ou sem prejuízo para a sociedade; 

c) omitir-se no exercício ou proteção de direitos da Sociedade ou deixar de aproveitar 
oportunidades de negócios de que tinha(m) conhecimento ou poderia(m), 
razoavelmente ter conhecimento e tratar-se de interesse da Sociedade; 

d) adquirir bem ou direito de que tinha(m) conhecimento ou poderia(m) razoavelmente 
ter conhecimento e considerar-se necessário à Sociedade, ou que esta tencionasse 
adquirir; e 

e) utilizar-se ou valer-se de práticas contábeis contratuais às normas contábeis 
vigentes ou nos princípios e práticas contábeis geralmente aceita, que possam de 
qualquer forma, alterar o resultado financeiro ou contábil da Sociedade. 

§ 1° - Cumpre ao(s) Direto(es) abster(em)-se de manter atividades profissionais ou 
de particular de negócios concorrentes ou conflitantes com a Sociedade, salvo se 
esta, desde que consignado em Reunião de Quotistas, não se interessar pelo 
desenvolvimento do negócio ou da atividade. E vedado ao(s) Direto(es) intervir(em) 
em qualquer operação societária em que tiver(em) Interesse conflitante com o da 
Sociedade, cumprindo-lhe(s) cientificar os sócios quotistas do seu impedimento e 
fazer consignar em documento escrito, a natureza e extensão desse impedimento. 

§ 2° - Ainda que observado o disposto neste artigo, o Diretor somente pode 
contratar com a Sociedade em condições razoáveis ou eqüitativas, idênticas às que 
prevalecem no mercado, ou seja, nas mesmas condições em que a Sociedade 
contrataria com terceiros. 

Cláusula Décima Terceira - Exercício Social 

O exercício social encerrar-se-á em 31 de dezembro de cada ano, quando os sócios 
quotistas determinarão o levantamento do balanço patrimonial de acordo com as 
normas contábeis vigentes e de acordo com princípios e praticas contábeis geralmente 
aceitas, bem como o encerramento da conta de resultados para o período então findo, 
e a elaboração das demonstrações financeiras. Após realizadas as deduções legais e 
estatutárias e amortizações do resultado, o saldo será distribuído entre os sócios 
quotistas, na forma do que for deliberado em Reunião de Quotistas, ou creditado na 
conta de lucros retidos, ao talante apenas dos sócios quotistas representando a maioria 
absoluta do capital da Sociedade. Igualmente, os sócios quotistas representando a 
maioria absoluta do capital da sociedade podem decidir pagar juros sobre o próprio 
capital, nos termos do que prevê a legislação em vigor. 

§ 1º - Por deliberação dos sócios quotlstas representando a maioria do capital da 
Sociedade, poderá ser levantado balanço especial e encerrada a conta de resultados 
em qualquer outra data. j 
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Os sócios quotistas poderão se reunir em qualquer outro momento, sempre que 
necessário. 

§ 1° - A convocação para a reunião dos quotistas poderá ser realizada por qualquer 
sócio quotista e/ou Diretor(es), com 30 (trinta) dias de antecedência, especificando o 
dia, a hora e local, bem como a ordem do dia, não havendo qualquer restrir,.ão quanto 
ao local para a realização da reunião. As convocações poderão ser enviadas aos 
sócios quotistas por çarta, telefax, cabo ou e-mail, desde que com confirmação de 
recebimento por escrito dos mesmos. Das reuniões far-se-à ata, na qual constará 
todas deliberações dos sócios quotistas. As atas de reunião dos sócios ·quotistas serão 
lavradas em livro próprio de reuniões e deverão ser firmadas por todos os sócios 
quotistas presentes às mencionadas reuniões e/ou por seu(s) representante(s) 
legal(is). 

§ 2º - Para que as reuniões possam se instalar, é necessária a presença de sócios 
quotistas representado, no mínimo, a maioria absoluta do capital social da Sociedade. 

§ 3° - As reuniões serão presididas pelo sócio quotista, ou seu representante legal, que 
for escolhido pela maioria dos sócio presentes, que será denominado "Presidente". 
Caberá ao Presidente da reunião a escolha do Secretário. 

§ 4° - As convocações para as reuniões de sócios poderão ser dispensadas, se 
estiverem presentes os sócios quotistas representando a totalidade do capital social. 

§ 5° - A reunião de Quotistas torna-se dispensável quando os sócios deliberarem por 
escrito sobre a matéria que seria seu objeto. 

§ 6° - As deliberações dos sócios quotlstas serão tomadas por voto ou por escrito, de 
acordo com o Parágrafo anterior, que determina: 

a) no mínimo % (três quartos) do capital social para modificação do contrato social, 
incorporação, fusão, cisão, dissolução, transformação do tipo societário da 
Sociedade, ou a cessação de estado de liquidação; e 

b) a maioria absoluta do capital social, nos demais casos previstos em lei ou no 
presente contrato, salvo se o presente não exigir maioria elevada. 

Cláusula Décima Quinta - Liquidàção e Dissolução Total da Sociedade 



G. GASPERINI & CIA L TOA 
CNPJ 85.513.521/0001-03 

SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL • 
NIRE 412027!:)173,8 
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DO PARANÁ 

A Sociedade podl;Jrá ser dissolvida totalmente por deliberação dos sócios quotistas 
representando a totalidade do capital social da Sociedade. A Sociedade será dissolvida 
de pleno direito pela declaração de falência, pela falta de pluralidade de sócios não 
reconstituída no prazo de 180 (cento e oitenta) dias e pela extinção, na forma da lei, de 
autorização para funcionar e nos demais casos previstos na legislação aplicável. 

§ 1° - A sociedade não entrará em dissolução total e conseqüente liquidação, em 
virtude da retirada, exclusão, morte, declaração de ausência ou de incapacidade, 
falência, incorporação ou extinção de quaisquer dos sócios quotistas, continuanào a 
operar com o(s) quotista(s) remanescente(s). 

§ 2° - Em caso de dissolução total e· conseqüente liquidação da Sociedade, o liquidante 
será eleito pelos sócios quotistas representantes, no mínimo, de% do capital social, em 
reunião de quotistas. Nessa hipótese,,os haveres da Sociedade serão empregados na 
liquidação das obrigàções e o remanescente, se houver, será rateado entre os sócios 
quotistas, na proporção do número de quotas que cada qual possuir. 

§ 3° - Durante. a fase de liquidação, a Sociedade denominar-se-á " Pato Bragado 
Comercio de Alimentos Ltda - Em Liquidação". 

Cláusula Décima Sexta - Dissolução Parcial da Sociedade 

Em caso de falecimento, declaração de ausência e/ou incapacidade, extinção, ou 
falência de sócio quotista, a Sociedade poderá (a) considerar os herdeiros, legatários, 
curadores ou síndico do sócio em questão como o novo sócio quotista ou (b) pagar os 
respectivos haveres aos herdeiros, legatários, curadores ou sindico do sócio em 
questão. No caso de retirada, mesmo por dissidência ou exclusão de sócio quotista, a 
sociedade ·pagará os .haveres diretamente ào próprio sócio quotista. a Sociedade 
pagará os haveres diretamente ao próprio sócio quotista. Em quaisquer das hipóteses, 
o pagamento será feito de acordo com as disposições estabelecidas neste contrato 
social. 
§ 1° - O pagamento dos haveres será realizado com base na situação patrimonial da 
sociedade, dentro de 12 (doze) meses, contados da data do falecimento, declaração de 
ausência e/ou de incapacidade,· extinção, falência, retirada ou exclusão do sócio 
quotista (data do evento), -ou dentro de. qualquer período convencionado de comum 
acordo com a Sociedade. Os haveres corresponderão a uma soma igual à participação 
do sócio no patrimônio liquido da Sociedade, e de sua parte nos lucros líquidos não 
distribuídos até a data do evento, apurada em balanço especialmente levantado com 
este propósito, acrescida dos juros até o dia do pagamento, à razão do que convenha 
os sócios e à Sociedade, porém nunca inferior a 6% (seis por cento) ao ano. Qualquer 
importância devida por distribuição dos lucros, será calculada até a data do evento, na 
proporção dos lucros apurados no balanço especial levantado na data do evento, se 
essa data não coincidir com a do encerramento do exercício social. 
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DO PARANÁ 

haveres do sócio que se retirar serão pagos com base no disposto no parágrafo 
anterior. 

§ 3° - No interesse comum da Sociedade, os sócios_quotistas representando% (três 
quartos) da totalidade das quotas da Sociedade poderão, por justa causa, deliberar a 
exclusão de qualquer sócio da Sociedade, mediante alteração do contrato social, onde 
conste que a exclusão se deu por justa causa. O pagamento dos haveres do sócio 
excluído será feito de acordo com o Parágrafo Primeiro desta cláusula. A exclusão de 
sócio titular da maioria das quotas sociais, se operará necessariamente por viàs 
judiciais, nos termos as lei. 

§ 4° - Na hipótese da exclusão acima referida, o sócio a ser excluído será dada ciência 
da justa causa que se lhe imputa, com antecedência mínima de 8 (oito) dias, sendo 
convocado para reunião de quotistas, destinada a deliberar sobre sua exclusão, na 
qual lhe será dado o direito de usar da palavra para o exercício de seu direito de 
defesa, mas não lhe será dado o direito de voto para deliberar acerca da exclusão. 

§ 5° - A alteração do Contrato Soclal relativa a exclusão de sócio de que trata o 
Parágrafo Terceiro da presente Cláusula, será considerada válida independentemente 
da assinatura do sócio excluído, salvo na exclusão do sócio quotlsta representando a 
maioria absoluta do capital social. 

Clãusula décima Sétima - Solução de Controvérsias - Arbitragem 

Quaisquer dúvidas, controvérsias ou pendênci~s que porventura surgirem entre os 
sócios ou entre os sócios e a Sociedade, que possam comprometer o bom e regular 
cumprimento dos termos destes instrumento, bem como das atividades sociais 
desenvolvidas pela Sociedade, caso não sejam resolvidas amigavelmente pelas partes 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias, serão dirimidas pelo procedimento de Arbitragem de 
acordo com o regulamento da Câmara de Arbitragem. Caso haja necessidade de 
tomada de alguma medida cautelar, as partes poderão protocolar o pedido 
judicialmente, não obstante do artigo 22 da Lei 9.307/96. Somente para a concessão 
de medidas cautelares, e para o estabelecimento compulsório do Tribunal Arbitral, na 
forma do disposto no artigo 7 da Lei 9.307/96, as partes elegem o Foro da Comarca de 
Pato Bragado. do Estado do Paraná, excluindo qualquer outro. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Clãusula Décima Oitava - Este instrumento poderá ser alterado no todo ou em parte, 

om roofo~•ode oom ª' di'Pooiçõe• do Paolgc.fo Se><to ;p C~"'"" 14• do '.:"""'· ~ 

Jl ~\f'~:::-:c:-:e:-'~"'!-o-:L-:i-c1::-.ta-t:-:ó-n:-.o""' 
Folha nº 03- l-f 

Pato Bragado - PR 
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DO PARANÃ 

Cláusula Décima Nona - A administração da Sociedade será exercida exclusivamente 
pelos sócios Jacir Pedro Gasperini e leda Maria Gasperini Flores, sendo qualificado 

para o exercício do cargo de Diretor da Sociedade, o qual é empossado neste ato em 
seu respectivo cargo. 

Cláusula Vigésima - Desimpedimento. Os administradores declaram, sob as penas 
da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 

, economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou propriedade ( art 1.011 § 
1°, CC/2002). 

Cláusula Vigésima Primeira: O casos omissos serão tratados pelo que regula o 
Capítulo 1, subtítulo li do livro li, da Lei nº 10.406, de 1 o de janeiro de 2002 - Código 
Civil. 

E, por assim terem justo e contratados, lavram, datam e assinam o presente 
instrumento, em três vias de igual teor e forma, obrigando-se fielmente, por si e seus 
herdeiros, a cumpri-lo em todos os seus termos. 

~do, 05 de dezembro d_~ . .?.Q.!2 

/ 
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13102/2015 Comprovante de Inscrição no CPF 

MÍNISltRrO DA FAZENDA • ' 

Receita Federal 
. Cada.sito de Pessoas FIS.l~s 

..... i . 

'COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 
'<;. 

. _. · Núrõero 
735.219A99-15 

Nome 

JACIR PEDRO GASPERINI 

Nascimento 
,,__ 30/06/1969 

•' Yíóô_;S'ÔMENTECCOM.COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 
."'"._~.~->~\;:?~,- . -<r •.·. >._·t-~-- _··--·-~ . ''' . ----· 

CÓDIGO DE CONTROLE 

· 753.1.8EC3.765C.ED22 

. A autenticidade deste comprovante deverá 
· ~er confirmada na Internet, no endereço, 

,,www.re·ceita.fazenda.gov.br 

; 

' i 

,: .· 1 
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·~ 

1 
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1 
1 

Comp~ovante emitido pela j 

-~,;;~~~:.·t~i~c~etaria da Receit~ Fed~ral d~ Brasil _ j 
',15:10:14:- •do dia 13/02/201.5 (hora e data de Brasília) · , 

i 

j 
·dígito verificador: 00 

A 
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07/02/2015 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

• Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

• 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

85.513.521/0001 ·03 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA • EPP 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SUPERMERCADO ITAIPU 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

DATA DE ABERTURA 
28/09/1992 

47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
supermercados 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.84-9-00 ·Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 
10.91-1-02 - Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção própria 
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 
82.91·1-00 ·Atividades de cobranças e Informações cadastrais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURlDICA 

206·2 • SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 

AV CONTINENTAL 

CEP 
85.948-000 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

BAIRROIOISTRITO 

CENTRO 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) --· 

NÚMERO 

721 

MUNIClPIO 

COMPLEMENTO 

PATO BRAGADO 

TELEFONE 

(045) 2821-219 

UF 
PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/01/2001 

MOTNO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL --
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 07/02/2015 às 10:01 :12 (data e hora de Brasllia). 

1 Consulta QSA I Capital Social j 

http://www.receita.fazenda.gov .br/prepararlmpressaollmprimePagina.asp 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ---

I' Voltar 1 

Página: 1/1 
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Certidao Negativa de Debito 

e
·" 

. 

. 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÁS DE TERCEIROS 

Nº 226792014-88888521 
Nome: PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA- EPP 
CNPJ: 85.513.521/0001-03 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida 
Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente ás contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei nº 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei nº 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 01, de 
20 de janeiro de 201 O. · 

Emitida em 04/09/2014. / 
Válida até 03/03/2015. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Página 1 de 1 

recesso Licitatório 
Folha nº D )-lj 

Pato Bragado - PR 
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CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

/ 
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 85513521/0001-03 
Razão Social: PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA EPP / 

Nome Fantasia:SUPERMERCADO ITAIPU 
Endereço: AV CONTINENTAL 721 /CENTRO/ PATO BRAGADO / PR/ 

85948-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 02/02/2015 a 03/03/2015 

Certificação Número: 2015020205340480525585 

Informação obtida em 05/02/2015, às 16:06:00. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

Processo Licitatório 
Folha n" ... Ü tfl 

Paio 8ragado - PR 
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05102/2015 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA / 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA • EPP 
CNPJ: 85.513.521/0001-03 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente 
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa 
do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 1 ntemet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov. br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov. br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2 3, de 02105/2007. 
Emitida às 08:39:30 do di;y13/10/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 11/04/2015. / 
Código de controle da certidão: C5CD.FAE8.2936.519E 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Modelo aprovado pela Portaria Conjunta PGFN/SRF n2 3, de 22111/2005, alterada pela Portaria 
Conjunta PGFN/SRF nº 1, de 19/05/2006. 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

Nº 012830845-10 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 85.513.521/0001-03 
Nome: PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA r 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Página f da 1 

/ 
Válida até 05/06/2015 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www fazenda pr goy br 

Emitido via Internet PUb/ica (05/0212015 16:36:34) 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS --

CERTIDÃO NEGATIVA Nº 00312015 

Nome do Contribuinte 
1 PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA EPP 7 

CNPJ 
l s5.513.521/0001-03 

Endere o: 
Av Continental, 721 Pato Bra ado - PR. 

Inscri,;i>Municipal 
J 6021001-0 

Finalidade 

1 FINS DE COMPROVAÇÃO DE DÉBITOS. 

CERTIFICAMOS QUE ATE A PRESENTE DATA NAO CONSTAM 
RELATIVO À EMPRESA COM A LOCALIZAÇÃO DESCRITA ACIMA. 

DEBITOS TRIBUT ARIOS 

FICA RESSALVADO O DIREITO DA SECRETARIA DE FINANÇAS DE COBRAR DEBITOS 
POSTERIORMENTE CONSTATADOS, MESMO REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO NESTA 
CERTIDÃO. . 

VALIDADE 60 DIAS. / 
Pato Bragado, Pr., 26 de janeiro de 2015. 

Pro esso Licitatório 
F 

Av. WillyBarth, 2885-Fone/Fax: 4~3282-1355-CNPJ 95.719.472/0001· 5 
www.patobrogodo.pr.gov.br · CEP 85948-000 - Pato· Bragado · Paraná 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS / 

/ 
Nome: PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 85.513.521/0001-03 
Certidão nº: 79103592/2015 
Expedição: 05/02/2015/5 16:46:56 
Validade: 03/08/2015 ~ 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 85.513.521/0001-03, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www. tst. jus. br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou 
de execução de acordos firmados perante o Ministério 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 

custas, a 
decorrentes 
Público do 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - ESTADO DO PARANÁ 
CARTÓRIO DO D.ISTRIBUIDOR. PARTIDOR. CONTADOR.DEPOSITÁRIO PÚBLICO E AVALIADOR JUDICIAL 

FÓRUM ARTHUR HERÁCLJO GOMES FILHO 

Maria Terezinha Sequinel de C_amargo 

Adriano Pereira dos Santos 
Arya/a Stefoni Wommer 
Carla Patrícia Sobrinho de Camargo 
C/eon E/iézer de Camargo 
Graciele Martins Leusch 
Junior Rafael de Lima Holz 
Sandra Mora Signore 
JURAMENTADOS 

TITULAR 

C E R T 1 D Â O (N E G A T 1 V A) 

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que revendo os livros 
e sistema informatizado de distribuição CÍVEL (Cível) sob minha guarda, existentes 
neste cartório, verifiquei não constar nenhuma AÇÃO DE FALÊNCIA, 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL ou CONCORDATA, contra: 

PATO BRAGADO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP - inscrita no 
CNPJ sob nº 85.513.521/0001-03, com sede na Avenida Continental, 721, Centro, no 
Município de Pato Bragado nesta Comarca. 

CERTIFICO, mais que, procedi buscas a partir da data do sinistro 
do Fórum local em 31-01-87, inclusive em processos salvos e redistribuídos. 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

' 
Graciel.e Me.tins· leusch 

~- :_:=.-:::-:ada 
', ... 

Rua Tiradentes. J 12'o--Centr<> - E:5~"7 !'&:um - .\1al. Cândido 
CE? s:;.;.:<.:O:: i.:a:.:t~1-\5) 3154-9709 



PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
CNPJ: 81!1!13521000103 Balanço P1trlmonl1I 

e .... 

1 

27 

30 
42 .. .. 
63 

3"""' 

221 
23' 

41710 

43916 
+.118 

443('1 

46522 

~ ..... -1 
.... 1 

45552 
46553 

4n61 

47752 

208 

290 

35175 ..... 
331 

28789 

385 

426 
439 

44793 

44803 

'470 

'º' 
702 

640 
653 

35067 

694 
907 
910 
646 

950 
903 

1020 
12027 

45987 

1045 
1056 
1060 

1066 

1099 

1101 

De11ertvao 

ATIVO 

CIRCULANTE 

DISPONIBILIDADES 
CAIXA 

CAlXAGERAL 
BANCOS· CONTA CORRENTES 

BANCO DO BRASIL SA 

BANCO SISTEMA SICREOI 

DIREITOS REALIZAVEIS 
CLIENTES 

COMERCIAI. DESTRO L TOA 

PASTIFICIO SELMI SIA 

OEYCON COMERCIO E REPRESENTACOES L TOA 

INO.E COM. FRIOS E LATIC.CATARATAS LTDA. 
ATACADAO DlSTRIBUICAO COM.E IND.LTDA 

PfDROMUFFATO& CIA LTOA' 

BOCCHI ATACNJO L TOA-PR 

ALIMENTOS ZAELI L TOA 

LATICINIOS PEREIRA 

OESTllMP 

DOCES OOCITO·EIRELI ME 

IRMAOS MUFFATO E CIA LTDAATACAOO CVEL 

AGRO INDUSTRIAL PARA TI 1. TOA 

CARTOES DE CREDITO 

NJMINISTRADORA CARTOES CREDITO. REDECARO 

ADMINISTRADORA CARTOES DE CREDITO. cn:L.o 

CARTAO DE CREDITO SICREDI 

·~· AD;~%TOS 
.- ENTO OE FERIAS 

IMPOSTOS A RECUPERAR 

IRPJ.ESTIMACO A COMPENSAR 

c.s.4'EÍflMAOA A COMPENSAR 

COFINS A COMPENSAR 

PISA COMPENSAR 

ESTOQUES 

ESTOQUE MERCADORIA PARA REVENDA 

NAO CIRCULANTE 

INVESTIMENTOS 
PARTIC1PACA0 ACIONARIA 

SIS"FEMA SlCREOI 

IMOBILIZADO 
BENS E DIREITOS EM USO 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

IMOV!IS LOTE 07 QD 018 

VEICULOS 
COMPUTADORES E PERIFERICOS 

MOVEIS E UTENSILIOS 
IMOVEL LOTE 02-B 00 18 
IMOVElS E EOIFICACOES LT01/Q2 QD 10 

DEPRECIACAO ACUMULADA 

OEPR. ACUMULADA· MAQ E EQUIPAMENTOS 

DEPR. ACUMULADA· MOVEIS E UTE.NSILIOS 

OEPR. ACUMULADA. EDIFICACOES 

DEPR. ACUMULADA· VEICUL.OS 

DEPR. ACUMULADA- COMPUTADORES PERIFERICO 

\. 
Priori Sistemas A www.prlorl.com.br Valorea expresaoa em reall 

Notl• l!zpHattvu 

Folha: 001 

Data: 31/0312013 
Saldo em 201 :s Saldo em 2012 

913.436,49 853.059,96 

761.875,19 699.1148,64 

407.414,20 425.941,64 
37U43,ll0 405.<184,86 
374.743,90 ~.484,85 

32.670,30 20.466,70 

2.00$,lle 1.3-45,28 

30.801,74 19._111,51 

354.460,99 273.706,90 
1.354,<7 645,11 

&41,95 35,e:I 
104,2-t 0,00 
21,57 0,00 
0,00 175,63 

165,07 166,78 

0,00 18,72 

0,00 62,70 

312,08 0,00 
0,00 10,26 

0,00 52,40 

0,00 102,80 

48,eo 0,00 
89,Qe 0,00 

. 32.331,92 22.225,00 
29.254,64 e.;10,00 

2.414,0& e.ars.oo 
663,23 8.380,00 

2.273.'96 3.096,84 
r• 

2.273,96 3.095,84 

6.330,55 8.330,55 

21,93 21,93 

4.935,14 4.935,14 

1.126,73 1.125,73 

247,75 247,75 

312.170,09 241.410,40 

312.170,09 241.410,40 

m.ae1,30 153.411,42 

665,00 665,00 
865,00 666,00 
665,00 666,00 

160.906,30 152.746,42 
220.011,94 220.104,94 

30.893,39 30.643,39 

33.680,00 33.660,00 

30.000,00 33.000.00 
2'4.023,80 23.116,80 

!i.371,48 3.621,46 
39.683.20 39.563,29 

00.õOO,OO ee.m,oo 
-69.115,64 -67.358,52 

·17.147,51 ·16.381,43 

-1.822,59 -1.417,49 

·18.026,57 ·17.461,58 

·26.000,00 -2e.eso,oo 

-6.'418,97 -6.248,02 



PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

CNPJ: 85513521000103 Balanço P1tr1monlal 
ConlO -

2 PASSIVO 

1237 CIRCULANT! 

12•0 FORNECEDORES NACIONAIS 
1262 FORNECEDORES COMERCIAIS 

1360 OBFllClACOES TRABALHISTAS 
1375 FOLHA DE PAGAMENTO EMPREGADOS 

1388 SALARIOS A PAGAR ,..., ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 

1m INSS-SMPREGADOS A RECOLHER 

14e6 INSS-SMPRESA A PAGAR 

f<Qe l'"GTSAPAGAR 

1600 CONTRIBUICAO A SINDICATOS A RECOLHER 

<163 CONTRJ8UJCA0 CONFEDERATIVA A RECOLHER 

1513 08RIClACOES TRIBUTARIAS 
1628 IMPOSTOS RETIDOS A RECOLHER 

t630 IRRF A RECOLHER (RETIDO DE PESSOA FISICA) 

1~1 IRF A RECOLMER- RETIDO PESSOA JURIDICA .... , CONTRIBUICAO SOCIAL DE TERCEIROS 

1587 IMPOSTOS E CONTRIBUICOES SOBRE O LUCRO 

1670 IRPJAPAGAR 

11582 C.S.L.L ·A PAGAR 

1695 IMPOSTOS E CONTRIBUJCOES SOBRE RECEITAS 

1900 ICMSAPAGAA 

1610 .t~. COFl/lS A PAGAR 
1823 PISA PAGAR 

12282 FUNRUFIAI. A RECOLHER 

' 
·~ e 

1649 CONTJl§.tíJ'IClAR 
37330 PROVISOES 

37~ PROVISAO 13/SALARIO 

373159 PRO~'-'ERJAS 
37363 ENCAR OS INSS SJPROVISOES 13/SAL..AFUO 

37378 ENCARGOS FGTS SIPROVISOES 13/SAl.ARIO 

37382 ENCARGOS INSS PROVISAO FERIAS 

37397 ENCARGOS FGT9 PRO~SAO FERIAS 

1843 PATRIMONIO LIQUIDO 

1858 CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO 
1889 CAPITAL SOCIAL SUBSCRrTO 
1871 JACU~ P!DRO GASPERINI 

40422 IE~~ MARIA GASPERINI FLORES 

1897 RESERVAS DE CAPITAL 
1S.O RESERVAS DE LUCROS 

15773 RESERVA DE LUCROS A REALIZAR 

Priori Sistemas - www.priorl.com.br va1oroe oiq>reNOs em reala. 

Folha: 002 

Data: 31/0312013 

Notu !xpfc:.Uvn S.ldo •m 2013 Biido tm 2012 

·913.438,48 -853.058,98 

·293A27,86 -252 .OH ,32 

-204.830,91 ·173.648,58 
·204.i30,91 .173.648,58 

""4.326,93 .4f0,786,96 
·20.071,79 ·2&.800,49 
-28.071,70 -25.900,49 

•16.2:!0,14 ·1088,'le 
-3.184,38 ·2.8$2,69 

.g_:zn.04 ..e.™·º' 
·2.n9,S3 '3.•58,18 
·1.014,19 ·123,11 

0,00 ·79,51 

-13.9n,a. -14.064,39 
-64,71 -16,<13 

""42,3& ... 00 
·2,88 -2,88 
·9,'49 -8,'49 

-6.002,51 ·2.480,97 
-3.751,57 ·1.553,73 

·2.250,94 ·932,24 

-7.920,12 ·11.561,99 

.e.305,!57 -9.512,67 

·1.326,sei ·1.600,06 

·288,00 ~o.oo 

0,00 ·143,06 

~- ·'30.292,88 -23.379,40 
-30.292,68 -23.379,40 

-8.049,73 0,00 
·14.422,51 ·17.3<43,77 

-2.1e1,32 0,00 
-&43,97 0,00 

-3.8$&,25 -4.648, 13 

·1.153,80 ·1.387,50 

-620.008,63 -4101.000,64 

-310.000,00 -310.000,00 
'310.000,00 -310.000,00 
·176.700,00 .11e.100,oo 

•133.300,00 ·133.300,00 

-310.008,63 -291.000,64 
'"310.008,83 ·291.000,64 

-310.008,63 -291.000,64 



.. PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTOA 
CNPJ: 85513521000103 

Dff0rt9to 

Pato Bragado - PR, 31/0 

Priori Sistemas - www.prlorl.com.br 

Balanço P1trlmonl1I 
Notn lxplloattv11 · S.ldo em 201 S 

Folha: 003 
Data: 31/0312013 

e "ª o em 31/03/2013, somando Janto no ATIVO como no PASSIVO 
aua centos e Trinta e Seis Reala e Quarenta e Nove Centavos ), 

Valorea expreaao& em rea~ 

ROBERTO FRANCISCO CH 
Contador· CRC: PR-014 32/0-4 

r-•' 



PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIME1os L1DA 

CNPJ: 85513521000103 ' I Balanço Patrtmonlal 

' 

Conta 

1 

27 

30 ., 
~ .. 
83 

3'°'0 

221 ,,. 
23830 
41710 ... ,, 
43918 

44118 

44121 
>M361 ....,, -...,. ·.os.o 
-3 
"8551 
<la5'2 

"8553 

47788 

4ns1 
41788 
47789 , .. 

2'0 
35175 

... a. 
301 

26769 

385 .,. .,, .. ,.. 
>MOO> 

•70 

••• 
702 

840 
853 

"'"'" 
894 
007 

"º ... 
950 ... 

1020 
12027 
451l87 

922 

935 
1045 

1058. 

1000 

1089 

"'" 

t~ 

DuottVIO: ! . 
ATIVO ' 

CIRCULANTE 

DISPONIBILIDADES 
CAIXA 

CAIXA GERAI. 
BANCOS • CONTA CORRENTES 

BANCO 00 BRASIL SA 

BANCO SISTEMA SICREDI 

DIREITOS REALIZAVEIS 
CLIENTES 

FRIMESA COOPERATNA CENTRAL 

COMERCIAL DESTRO L TOA 

MEGAMIX DISTRIBUIDORA l TOA. 

PASTIFICIO SELMI SIA 

OEYCON COMERCIO E REPREBENTACOES-LTDA 

FIORELO PEGO RARO & FILHOS l TOA. 
IND.E COM. FRIOS E LATIC.CATARATAS LTDA. 

ATAC/lilJAO DISTAl8UICAO COM.I! IND.LTDA 

PEDRO MUFFATO & CIA LTDA' 
TRIUNFANTE-COM.DE Al.IM. L TOA 
BOCCHI ATACADO l TOA-PR 

ARROJITO COM.DE ALIMENTOS LTDA 
LATICINIOS PEREIRA 
OEST LIMP 

DO<\l'S DOCITo-EIRELI ME 
BRAGATTO OIST.DE BEBIDAS LTOA 

FRIGOSCHAEOLER l TOA. 

EVEREST.~INDUSTRIA OE ALIMENTOS l TOA S.S. 

CQt.1~ E LATICINIOS CATARATAS LTÔA 

CARTOES OE CREDITO 
ADMl!"'ISTRADORA CARTOES CREDITO • REOECARD 

ADMJCRA CARTOES DE CREDITO· CIELO 

CARTA DE CREDITO SICREDI 
ADIANTAMENTOS 

ADIANTAMENTO OE FERIAS 

IMPOSTOS A RECUPERAR 
IRPJ l!STIMADO A COMPENSAR 

Ç.8.L.L· ESTIMADA A COMPENSAR 

COFlNS A COMPENSAR 

PIB A COMPENSAR 

ESTOQUES 

ESTOQUE MERCADORIA PARA REVENDA 

~··'" 
NAO CIRCULANTE 

INVESTIMENTOS 
PARTICIPACAO ACIONARIA 

SISTEMA SICREDI 

IMOBILIZADO 
BENS E DIREITOS EM USO 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

!MOVEIS l.OTE 07 QD 018 

VEICUl.OS 

COMPUTADORES E PERIFERICOS 

MOVEIS E UTENSIUOS 

IMOVEI. LOTE 02.e ao 18 

IMOVEIS E EOIFICACOES 'T 01/02 QD 19 
BENS EM CONSTRUCAO 

CONSTRUCAO EM ANDAMENTO 

DEPRECIACAO ACUMULADA 

DEPR. ACUMUlADA- MAO E EQUIPAMENTOS 

OEPR. ACUMULADA· MOVEIS E UTENSILIOS 

DEPR. ACUMULADA· EOIFICACOES 

DEPR. ACUMULADA- VEICULOS \ 

Priori Sistemas. www.prlori.com.br Valores expressos em real! 

Folha: 001 
Data: 30/06/2013 

Notu l!çlle1tlvu .. l•ldo em 2013 S.ldo em 2012 

904.012,09 853.089,98 

888.077,21 889.148,54 

415.148,54 426.941,84 
374.307,.il7 .i!Oti.*4,8& 

374.307,47 405.484,65 

40.641, 17 20.45&,79 

18.870,8'1 1.$45.28 

23.070,30 1il.111,!51 

282.92M7 273.706,90 
1.3G2.97 64!5,11 

m,&7 o.oo 
0,00 38,'2 

52,49 0.00 
159,09 0,00 

191,17 0,00 
3'1,40 0,00 
84,72 17!5,83 

0,00 186,78 

0,00 18,72 

1M,26 0,00 
0.00 62,70 

13,815 0,00 
0,00 10,26 

0,00 52,40 

0,00 102,80 

96,'2 0,00 
186,80 0,00 
52,1'2 0,00 ,,. 
20,47 0,00 

151.929,82 22.225,00 

4.917,99 6.970,00 
7.518.33 8.875,00 

39 ... 93,00 8.380,00 

4.920,06 3.095,84 
4.920,06 3.ooe,84 

8.330,55 8.330,55 

21,93 21.113 
... 93õ,14 ... 936,1'4 

1.126,73 1.125,73 

247,75 247,75 

218.356,47 241.410, .. 0 

• 218.3155,.il7 241.410,40 

ZOUM,9S 153.411,42 

665,00 665,00 
605,00 "65,00 

665,00 005,00 

205.299,6S 162.746,42 

220.011,94 220.10-i,94 

30.893,39 . 30.643,39 

33.eeo,oo 33.860,00 

30.000,00 33.000,00 

24.023,80 23.118,80 

5.371,<48 3.621,46 

3U83,2' 39.563,29 

&G.IS00,00 66.&00,00 

58.$46,34 0,00 

58.546,34 0,00 

-73.268,40 .:S7.358,52 

-17.919,83 ·115.381,43 

~1.656,87 ·1.417,49 

-18.591,55 ·17.401,68 

.500,00 -29.850,00 

Supermercado ltalpu 



PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
CNPJ: 85513521000103 Balanço Patrtmonlal 

1101 DEPR. ACUMUlADA. COMPUTADORES PERIFERICO 

•. --À 

Prtori Sistemas - www.prlorl.com.br Valorea exprea-.o. em "'8! 

Not.• !xpllc:•Uv•• N hldo em 2013 

•7.620,1"4 

l 

Folha: 002 
Data: 30/0612013 

&aldo ..,, 1012 



PATO BRAGAOO COMERCIO OE ALIMENTOS L TOA 
CNPJ: 85513521000103 Balanço Patrl;,,onlal 

"°""' ......... 
2 PASSIVO 

1237 CIRCULANTE 

mo FORNECEDORES NACIONAIS 
12112 FORNECEDORES COMERCIAIS 

1350 OBRIGACOES TRABALHISTAS 
1375 FOLHA OE PAGAMENTO EMPREGADOS 
1388 SALARIOS A PAGAR 

1390 FERIAS A PAGAR 
1'480 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAA 

1472 INSS·EMPREGADOS A RECOUiER , .... INSS-&MPRE!SA A PACMR .... FGTSAPAGAR 

1500 CONTRIBUICAO A SINDICATOS A RECOLHER 
4103 CONTRIBUICAO CONFEDERATIVA A RECOLHER 

1613 OBRIGACOES TRIBUTARIAS 
1526 IMPOSTOS RETIDOS A RECOLHER 

1639 IRRF A RECOLHER (RETIOO OE PESSOA FISICAI 
1041 lRF A RECOLHER· RETICO PESSOA JURIDICA 

33697 CON~IBUICAO SOCIAL. DE TERCEIROS 
. 11167 IMPOSTOS E CONTRIBUICOES SOBRE O LUCRO 

1670 IRPJ APAGAR 
11162 c.s.t..L • A PAGAR 
1S9!1 IMPOSTOS E CONTRIBUICOES SOBRE RECEITAS ,..,. 

?,\ 
ICMSAPAGAA 

' 1610 COFINS A PAGAR 
1623 PISA PAGAR 

; 12262 FUNRU~ A RECOLHER 

1649 CONTAS~AGAR 
37330 PROVISOES 

37344 PR3~;1,~3ISALARlO 
37359 PRO ·o FERIAS 

37303 ENCARGOS INSS SIPROVISOES 13/SALARIO 

37378 ENCARGOS FGTS SIPROVISOES 13/SALARIO 
37382 ENCARGOS INSS PROVISAO J:ERIAS 

37397 ENCARGOS FGTS PROVISAO FERIAS 

1643 PATRIMONIO UQUIDO 

1858 CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO 
1869 CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 

1671 JACiR PEDRO OASPERINI 

0422 tEiS'A MARIA GASPERINI FLORES 

1897 RESERVAS OE CAPITAL 
1'40 RESERVAS OE LUCROS 

15773 RESERVA o.e LUCROS A REALIZAR 

Priori Sistemas • www.prlorl.com,br Valores expreaaoa em .rea~ 

Folha: 003 
Data: 30/06/2013 

Notll• Bxplle11tlv1• 8aldo tm 20t3 Saldo•m2012 

-904.012,09 -893.069,98 

·ZCM.178,98 ·212.059,32 

-183.9BU9 -173.648,68 
·103.900.~ ·1'73.846,58 

... 3.648,42 ... 0.768,95 
-28.863,49 ·25.900,49 

·27.931,69 -25.900,49 

·961,90 o.oo 
·14.762,93 ·1<4.866,"46 

-3.014,19 ..'1.852,89 
-9.000,2"' -e.3eo4,97 

·2.IS80,õ0 -3.456, 18 

0,00 ·123.11 

0,00 ·79,61 

·16.982,36 ·14.064,39 
... ,,36 -1&,43 

-29,01 -4,08 
·2,80 ·2,80 

-9,49 ·9,49 

-6.2$3,62 •2.485,97 

-3.915,51 ·1.853,73 
·2.348,11 ·932,24 

•9.8.17,37 ·11.1161,99 
·7.0IM,19 ..e.612,87 
-2.114,18 -1.566,06 

""469,00 -340,00 

0,00 -143,06 

~· 
-40.581,82 ·23.379,40 

""'°·581,82 -23.379,40 

·15.854,e.5 0,00 

·14.250,<42 .11.34a,n 

.... 249,04 0,00 

·1.268,37 0,00 

-3.819,11 "4.648,13 

•1.140,03 -1.387,50 

-639.835, l I .ao1.ooo,64 

-310.000,00 -310.000,00 
-310.000,00 -310.000,00 

-178.700,00 -176.700,00 

·133.300,00 ·133.300,00 

-329.835,11 -291.000,64 
-328.635, 11 ·291.000,&4 

-3211.836.11 ..'191.000,64 

Supermercado lt31pu 



PATO BRAGAOO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
CNPJ: 85513521000103 

Conta 

Este balanço eahl em confonmlda 
Pato Bragado • PR, 30/06/2 3 

Priori Sistemas -www.prlorl.com.br 

J 
•. :..&r> 

Balanço Patrimonial 
Nolll• l!xpflcativu ~ hfdo •m 2013 

Folha: 004 
Data: 30/0612013 

Slldotm2012 

o em 30/tl6/2013, somando tanto no ATIVO como no PASSIVO 
Reais e Nove Centavos ), confonme documentos fomecldoa pela 

... 
•• ,. 

Valorot expruaot em real•. 

ROBERTO FRANCISCO BUC 
Contador. CRC: PR-014.632/ 

~· 

Supermer..a<lo-ltalpu 



·', PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS L TOA 
CNPJ: 85513521000103 Balanço Patrimonial 

e .... 0ttm910 

1 ATIVO 

27 CIRCULANTe 

30 DISPONIBILIDADES 
42 CAIXA .. CAIXA GERAL .. BANCOS •CONTA CORRENTES 
83 BANCO DO BRASIL SA. ..... BANCO SISTEMA StCREDI 

221 DIREITOS REALIZAVEIS 
23< CLIENTES 

.. 1710 COMERCIAL Df&TRO L TOA ..... MEOAMIX DISTRIBUIDORA L TOA 

.. 3918 PASTIFICIO SELMl S/A 

44118 OEYCON COMERCIO E REPRESENTACOES L TOA 

-1 INO.e COM. FR10S e LATIC.CATARATAS LTOA ...,, ATAC"1JAO OISTRIBU1CAO COM.E lNO.l.TOA 

48526 PEDRO MUFFATO & CIA l TOA' 

...... o BOCCHI ATACADO L TDA·PR 

...... 1 ALIMENTOS ZAELI LTDA 

-1 LATICINIOS PEREIRA ....., OESTLIMP .... , DOCES DOCITO·EIRELI ME 

47817 DOMINGUES E KES • MUL TIFRIOS 

208 CARTOES OE CREDITO 

2Q() ~;~. ADM!NISTRAOORA CARTOES CREDITO· REDECARD 

36176 AOMINISTAAOORA CARTOES DE CREDITO· CIELO 

45404 CARTAO oe CREDITO SICREOI 

' 
331 AOIANTAMEl<!OS 

28709 6l.\IAW'l&ENT0 OE FERIAS 

385 IMPOSTO~ A RECUPERAR .,. IRPJ ESTIMADO A COMPENSAR ... C.S.L~li:\JMAOA A COMPENSAR ... 
44793 COFINS A COMPENSAR 

44803 PISA COMPENSAR 
<70 ESTOQUES ... ESTOQUE MERCADORIA PARA REVENDA 

702 NAO CIRCULANTE 

840 INVESTIMENTOS 
053 PARTICIPACAO ACIONARIA 

35067 SIST.EMA SICREOI 

894 IMOBÍLIZADO 
007 BENS E DIREITOS EM USO 

910 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS ... IMOVEIS LOTE 07 00 018 

900 VEICULO$ .., COMPUTADORES E PERIFERICOS 

1020 MOVEIS E UTENSILIOS 

12027 IMOVEL LOTE 02·B QD 18 ..... , IMOVEIS E EOIFICACOES LT 01/02 ao 19 

·922 BENS EM CONSTRUCAO ... CONSTRUCAO EM ANDAMENTO 

1046 OEPRECIACAO ACUMULADA 

1059 DEPA. ACUMULADA· MAQ E EQUIPÁMENT08 

1060 DEPA. ACUMULADA· MOVEIS E UTENSlLIOS 

1088 OEPR. ACUMULADA· EOIFICACOES 
·1099 DEPR. ACUMULADA· VEICUL.OS 

1101 OEPR. ACUMUL.AOA ·COMPUTADORES PERIFERICO 

Priori Sistemas • www.prlorl.com.br Valore• exprenot em reale -

Folha: 001 
Oala: 30/0912013 

Notu Expllcatlvu .. Saldo em 2013 Saldo em 2012 

1.016.351,72 853.059,98 

428.607,93 199.f48,e4 

169.710,59 425.941,84 
168.208,29 4()6.<484,85 

168.208,29 406.<484,80 

11.502,30 20.456,79 

... 724,67 1.345,28 

6.777,73 19.111,51 

258.897,34 273.708,eo 
.. 27,73 645,11 

52,28 36,92 

23,03 0,00 

107,16 0,00 
13,39 0,00 
0,00 175,63 

0,00 100,78 

0,00 18,72 

0,00 62,70 

154,13 0,00 

o.oo 10,26 

0,00 '2,40 ,. 0,00 102,80 

77,7 .. 0,00 

29.286,74 22.226,00 

3.475,3"' 8.970,00 

8.839,65 o.875,oo 

16.971,75 6.380,00 

3 ... 18,03 3.095,&4 
e• 3.418,03 3.0EI0,84 

e.330.55 6.330,55 

21.93 21,93 

4.935,1 .. 4.935.14 

1.126,73 1.126,73 

247,75 247,75 

219.434,29 241.410,40 

219.434,29 241.410,40 

587.743,79 153.411,42 

665,00 866,00 
.... oo 065,00 

665,00 665,00 

567.078,79 182.746,42 
220.011,94 220.104,94 

30.893,39 30.643,39 

33.660,00 33.660,00 

30.000,00 33.000,00 

24'.023,80 23.116,80 

5.371,46 3.1321,46 

39.563,29 39.663,29 

56.500,00 68.600,00 

444.528,01 0,00 
444.528,01 0,00 

·77.4(11,10 -e7.358,52 

-18.092,16 -18.381,43 

-1.791,15 ·1.417,49 

0 19.156,SS ·17.461,68 

·29.000,00 .20.850,00 

-8.821,31 .S.246,02 

r-..,,.---.§.MP.:etmercado ltS!P.u 

acesso Licitatório. 
rolha nº O Q?? 

Pato Bragado - PR 

//'---- ~~-



PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

CNPJ: 85513521000103 B1l1nço Patrimonial 

2 

1237 

1240 
1252 

1360 
1375 
1388 

1390 

1'403 

1<00 

1472 

1 ... 

1'98 

1600 
41153 

1513 
1m 
11139 
1541 

33697 
1567 
1570 

1002 

1595 
1608 

1610 

1823 
·r 12262 

1849 
37330 

373'4 
373!19 

37363 
37378 

37382 

., 37397 

1943 

1856 
18S9 

1871 

<0422 

1897 
1940 

15773 

1963 
2050 

47818 

......... 
PASSIVO 

CIRCULANTE 

FORNECEDORES NACIONAIS 
FORNECEDORES COMERCIAIS 

OBRIGACOES TRABALHISTAS 
FOLHA OE PAGAMENTO EMPREGADOS 

8Al.ARIOS A PAGAR 

FERIAS A PAGAR 
RESCISOES DE EMPREGADOS A PAGAR 

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 

INSS.EMPREGADOS A RECOLHER 

INSS-EMPRESA A PAGAR 

FGTSA PAGAR 

CONTRIBUICAO A SINDICATOS A RECOLHER 
CONTRIBUICAO CONFEDERATIVA A RECOLHER 

OBRIGACOES TRIBUTARIAS 
IMPOSTOS RETIDOS A ~ECOl.HER 

IRRF A RECOLHER (RETIDO DE PESSOA FISICA) 

IRF A R!=COL.HER- RETIDO PESSOA JURIDICA 

CONTRIBUICAO SOCIAL OE TERCEIROS 

IMPOSTOS e CONTR1ilu1coes SOBRE o LUCRO 

IRPJAPAGAR 

c.s.1..1. -A PAGAR 

lMPOSTOS E CONTRIBUICOES SOBRE RECEITAS 
' ICMSAPAGAR 

COFINS A PAGAR 

PISAPA~ 

FUNRUAj\'·, A RECOLHER ......... 
CONTAS A PAGAR 
PROVIS~_gl,, .· 

PROVI~ ilSALARIO 
PROVISAO FERIAS 

ENCARGOS INSS S/PROVISOES 13/SALARIO 
ENCARGOS FGTS SIPROVISOES 131SALAAIO 

ENCARGOS INSS PROVISAO FERIAS 

ENCARGOS FGT8 PROVISAO FERIAS 

PATRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO 
CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 

JAéYR PEDRO GASPERINI 

IEOA MA.RIA GASPERINI FLORES 

•RESERVAS OE CAPITAL 
RESERVAS DE LUCROS 

RESERVA OE LUCROS A REALIZAR 

PREJUIZOS ACUMULADOS 
RESULTA.DO EXERCICIOS ANTERIORES 

AJUSTE EXERCICIO ANTERIOR 

Priori Sistemas. www.prlorl.com.br Valores exproaooa em ~•I•,. 

Folha: 002 
Data: 30/09/2013 

Notn lxpllutlv•• " a.Ido em l01S 

·1.016.361,72 -863.059,90 

-3I0.03Z,31 ·2Q.OS9,32 

-227.750,10 ·173.848,58 
-227.750,10 ·173.848,&8 

·67.393,84 -40.788,96 
-38.338,02 ..25.900,4'9 

-33.236,20 -2!1.900,49 

-t1n,01 0,00 

·1.920,8' o.co 
·21.054,72 ·1"1.866,46 

-3.958,91 -2.852,69 

·11.777,06 -8.354,97 

-3.450,08 -3.456,18 
o.co ·123,11 

·1.688,89 -79,51 

·17.492,98 ·14.084,39 
·127,11 ·16,4'3 

·102,22 -4,08 
-15,4'0 ·2,66 

·9,419 ·9.419 

.a.404,~ -2.485,97 

-5.253,09 ·1.553,73 

-3.151,85 ·932,24' 

.a.960,93 -11.581,00 

-5.632,7!1 -9.512,87 

·2.570,113 .1.see,oe 
-558,00 -340,00 

~· 0,00 •143,06 

-47.396,69 ·23.379,40 
-47.390,69 -23.379,40 

-21.049,37 0,00 
-14.111.57 -17.343,77 

·õ.&40,90 0,00 
·1.883,87 o.ao 
·3.791,lilO ..... 648,13 

·1.128,92 ·1.387,50 

-888.319,,1 .eo1.ooo,84 

·310.000,00 ·310.000,00 
-310.000,00 -310.000,00 

·178.700,00 ·176.700,00 

·133.300,00 ·133.300,00 

·356.450,77 ·291.000,84 
-3!16.450,77 ·291.000,84 

-356.450,77 -291.000,64 

131,38 0,00 

131.38 0,00 
131,38 0,00 

-·-s(ljjõfitl'é:rClill~ 
R acesso ucitatório 

olha nº O'j l) 
í'~!ô Bragado. PR 



PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
CNPJ: 8S51M21000103 

Conto Dncrlçlo 
Balanço Patrlmonlal 

Noiu Expllo•tlYll ·· Slldo tm 2011 

Folha: 003 

Data: 30/0912013 
hldotMZ012 

Reconhecemos a exatidão do presento Bala Patrimonlal ence ado em 30/09/2013, aomando tanto no ATIVO como no PASSIVO 
a lmportancla de R$ 1.016.351,72 (Um lhlo Dez-ela MI rezentos e Cinquenta e um Reale e Setenta e 0011 Centavos), 
confOrme documentos fomi!cldoa pela presa. 

Este balan90 eaté em confonnidad 
Pato Bragado ·PR, 30/09 013 

Priori Sistemas - www.prlorl.com;br 

C N. 1.255109. 

Valore• expreaao1 am real•• 

, .... 

. ~u ermercaq~g.Y. 

· t§c:esso Licitatório 

€llh1:1 nº Q 9 S 
~~to Sra ado - PR 



•·. ' PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS L TDA 
CNPJ: 85513521000103 

Conta 

1 

27 

30 .. .. 
•• 
83 

38040 

221 
234 

31020 

"41710 

-t3811 

4"4121 

44361 

44433 
"6522 .... ,. 
46$36 -o 
46051 ...... 
46053 
47600 
478'42 

<471M3 

47644 

; , .. 
290 

35175 ....... 
331 

28789 ,., 
.,. ... 

44783 
'44803 

470 
495 

702 

640 ... 
35067 

894 
907 
910 ... ... 
983 

1020 

12027 
4'5987 

822 

935 
10<0 
1056 
1060 
1088 

1099 
1101 

Balanço Patrlmonlal 

ATIVO 

CIRCULANTE 

DISPONIBILIOADES 
CAJXA 

CAIXA GERAL 

BANCOS• CONTA CORRENTES 

BANCO 00 BRASIL SA 
BANCO SISTEMA SICREDI 

DIREITOS REALIZAVEIS 
CLIENTES 

PASTIF1CJO SELMI 8A 

COMERCIAL DESTRO L TOA 
MEGAMIX DISTRIBUIDORA L TOA. 

FIORELO PEGORAAO & FILHOS LTD'-
IND.E COM. FRIOS E LATJC,CATMATAS LTOA.. 

OISTRIB.OE BEBIDAS BACIQUETTI L TOA 
ATACNJAO OISTRIBUICAO COM.E IND.LTDA 

PEDROMUFPATO 6 CIALTOA• 

TRIUNFANTE-COM.OE ALIM. L TOA 
SOCCHI ATACADO 1.. TOA.PR 

LATICINIOS PEREIRA 

OESTLIMP 
DOCES OOCITO.EtRELI ME 

COSTA OESTE OJSTRIBUIOORA DE AUMENTOS L TOA 

~;tJ. COO~RATIVA AGROINDUSTRIAL LAR (FOO) 

MOINHO GLOBO ALIMENTOS S.A. 

ELOORAOO INO.DE ART.PARA FESTAS LTOA 
CARTOES D&;•CREDITO , 

ADMJlllllil..oORA CARTOES CREDITO· REOECARD 

ADMINISTRADORA CAATOES DE CREDITO· CIELO 

CARTAO DE CREDITO SICREDI 

ADIANT.$ 
ADIANTAMENTO DE FERIAS 

IMPOSTOS A RECUPERAR 

IRPJ ESTIMADO A COMPENSAR 

C.8.L.L.· ESTIMADA A COMPENSAA 

COFJNS A COMPENSAR 

PISA COMPENSAR 

ESTOQUES 
ESTOQUE MERCADORIA PARA REVENDA 

NAO CIRCOLANTE 

' INVESTIMENTOS 
PARTICIPACAO ACIONARIA 

SISTEMA SICREOI 

IMOBILIZADO 
BENS E OIREITOS EM USO 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

IMOVEIS L.OTE 07 QO 016 

VEICULOS 

COMPUTADORES E PERIFERICOS 

MOVEIS E UTENSIUOS 

IMOVEl.. l..OTE 02-B ao 1e 
IMOVEIS E EDIFICACOES LT 01/02 ao 18 

BENS EM CONSTRUCAO 

CONSTRUCAO EM ANDAMENTO 

OEPRECIACAO ACUMULADA 

DEPR. ACUMULADA· MAO E EQUIPAMENTOS 

OEPR. ACUMULADA· MOVEIS E UTENSILIOS 

DEPR. ACUMULADA· EOIFICACOEB 

OEPR. ACUMULADA· VEICULOS 
OEPR. ACUMULADA • COMPUTADORES PERIFE~ICO 

'~-
Priori Sistemas .. www.prlorl.com.br Valorea expre1ao1 em reale .• 

Nota ExpllctUv•e -

Folha: 001 

Dela: 3111212013 
Saldo em 2013 Saldo 1m 2012 

1.194.15',41 853.059,98 

514.195,78 899.648,64 

193.195,90 425.041,84 
181.030,01 4'0S.4&<t,85 

181.030.01 405.484,85 

32.185,89 20.456,79 

9.407,75 1.345,28 
22.758,1<4 19.111,51 

320.999,ee 273.706,90 
1.988,17 64õ,11 

21,10 0,00 
278,22 36,82 
2"8,8ei 0,00 
eo,2 .. 0,00 

0,00 175,83 
763,20 0,00 

117,22 188,78 

0,00 18,72 
189,48 0,00 

0,00 62,70 

0,00 10,26 

0,00 52,40 

0,00 102,80 

e&,12 0,00 

93,00 0,00 

<O,ee 0,00 

77,88 0,00 

40.370,24 22.225,00 ,. 
8.970,00 S.488,88 

17.368,60 8.875,00 

17.522,78 8.380,00 

0,00 3.096,64 

0,00 3.095,64 

8.330,55 8.330,55 

21,93 21,93 

... 935,14 <4.935,14 . 

1.125,73 1.125,73 

2<47,75 247,70 

272.342,90 241.410,40 

272.3-42,90 2"41.410;40 

679.958,65 153.411,42 

ees,oo 665,00 
.... 00 .... oo 
665,00 ... ... 

679.293,85 152.746,42 
220A99,94 220.104,94 

30.893,39 30.843,39 

33.M0,00 33.eeo,oo 
30.000,00 33.000,00 

24.511,60 23.116,60 

5.371,4G 3.621,46 

39.563,29 39.563.29 

56.600,00 56.S00.00 

53{1.370,78 0,00 

539.370,78 0,00 

-80.577,07 ' -67.358,52 

-19.464,47 ·1~.381,43 

-1.92õ,43 •1.4'17,'49 

-19.156,56 ·17.461,58 

-30.000,00 ·26.850,00 

.10.030,62 .S.248,02 



PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
CNPJ: 85513521000103 Balanço Patrimonial 

2 

1237 

1240 
1262 

1285 
1347 
4870 

1350 
137CI ,,.. 
1480 
1412 
1 ... 

1'98 

1500 
-i153 

1513 
1526 

. 1539 
, .. 1 

33697 

1567 
1S70 

1562 
1595 
1008 

1610 

1823 
12282 

18<19 
37330 
37359 
37382 

37397 

1843 

1856 , ... 
1871 

"'422 

1897 
1940 

15773 

1863 
2050 

47818 

PASSIVO 

CIRCULANTE 

FORNECEDORES NACIONAIS 
FORNl!!Cl!!DORE8 COMl!!RCIAIS 

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 
EMPRESTIMOS DE PESSOAS LIGACAS 

ADIANTAMENTO AUMENTO CAPITAL SOCIAL 

OBRIGACOES TRABALHISTAS 
FOLHA OE PAGAMENTO EMPREGADOS 

8A.LAAl08 A PAOM 

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 
INSS-EMPREGAOOS A RECOLHER 
INSS-EMPAESA·A PAGAR 

FGTSAPAGAR 
CONTRIBUICAO A SINDICATOS A RECOLHER 

CONTRIBUICAO CONFEDERATIVA A RECOLHER 

OBRIGACOES TRIBUTARIAS 

IMPOSTOS RETIDOS A RECOLHER 

IRRF A RECOLHER (RETIDO D! P!SSOA FISICA) 

IRF A RECOLHER· RETIDO PESSOA JURIDIOA 
CONTRIBUICAO SOCIAL DE TERCEIROS 

IMPOSTOS E CONTRIBUICOES SOSRE O LUCRO 
IRPJAPAGAR 

C.S.~L ·A PAGAR 
IMPOSTOS E CONTRIBUICOE::S SOBRE RECEITAS 

ICMS A P"GAR 

COf.IN_~jfAGAR 
PISÃP'ÀáAR 
FUNRURAL A RECOLHER 

CONTA~PÂ!lAR 
PROVISOES 

PROVISAO FERIAS 
ENCARGOS INSS PROVISAO FERIAS 

ENCAROOSFGTSPROVISAOFERIAS 

PATRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO 
CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 

JAClh PEDRO GASPERINI 

·~MARIA GASPERJNI FLORES 

• RESERVAS DE CAPITAL 
RESERVAS DE LUCROS 

RESERVA OE LUCROS A REALIZAR 

PREJUIZOS ACUMULADOS 
RESUL TAOO EXERCICIOS ANTERIORES 

AJUSTE EXERCICIO ANTERIOR 

Priori Sletemaa - www.prlorl.com.br Valore• expreeaos em r:eel! 

Note• ExpUoatlYM ~ Saldo tm 2013 

·1.194.164,41 

-808.878,63 

·201.094,01 
-201.0D4,01 

·200.000,00 
·200.000,00 
•200.000,00 

-<lB.482,39 
-43.052,78 

-43.0'2,78 

..25.429,61 
-4.744,70 

-14.209,22 

-5.478.32 
-740,41 

·2S6,96 

-21.090,45 
·123,88 

·111,83 

·2,06 
.Q,49 

-6.002,-47 

-3.751,54 

·2.250,93 
-14.96-4,00 

·9.&12,QO 

~· -4.372,67 

-O<IQ,33 

o.oo 

-18.208,68 
-18.208,88 

0 13.507,93 

-3.620,12 

·1.080,63 

-688.278,88 

·310.000,00 
-310.000,00 

·176. 700,00 

·133.300,00 

-376.456,60 
-375.'458,60 

-37S.o458,SO 

179,72 
179,72 

179,72 

Folha: 002 

Data: 31/1212013 
Biido ""I012 

-853.059,98 

-.282.089,32 

·173.848,68 
-173.8'8,58 

0,00 
0,00 
0,00 

-40.706,95 

-25.900,"49 

-26.KIO,C9 

-1"4.&ee,48 

-2.8S2,69 

-G.36'4,87 

-3.456,18 

·123,11 

·79,51 

-14.064,39 

·16,43 

. -4,08 

·-2,Bõ 

' -9 ... 9 

""2.485,97 

-1.563,73 

-e32,24 
-11.581,99 

-0.512,87 

-1.565,06 

-3-40,00 

·143,06 

·23.379,40 
-23.379,40 

-17.$43,77 

~.6-48,13 

·1.387,50 

-<101.000,84 

-310.000,00 
-310.000,00 
·176.700,00 

·133.300,00 

·291.000,8<1 
-291.000,6'4 

·291.000,64 

0,00 
o.oo 
0,00 

~"''''lõ'!t•'P rocesso Licitatório 
093 



•' . ··•PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
CNPJ: 85513521000103 

Descrtçlo 

Balanço Patrlmonlal 
Notas Expllc•tlvas S.ldo em 2013 

Folha: 003 
Data: 3111212013 

Saldo em 2012 

Reconhecemos a exatidão do presente nço Patrimonial e rrado em 3111212013, somando tanto no ATIVO como no PASSIVO 
a importància de R$ 1.194.154,41 (U Milhão Cento e No nta e Quatro Mil Cento e Cinquenta e Quatro Reais e Quarenta e Um 
Centavos ), conforme documentos rneci pela Empr 

Este balanço esté em conforml ade o CFC N. 1.255109. 
Pato Bragado. PR, 3111 01 

Priori Sistemas - www.priori.com.br Valores expressos em reats 

Contador- CRC: PR-014.63210-4 

Robert.o franci!:l'AIR 
Av. 8-11. 2190-

Fone: (45) 32611-2 ' 
d5892-000 • Sanla a - PF< 
Contador CRC.·PR 014632'0-~ 

r,pr- .17~ l\~·:1 dA~R?' 

Supermercado ltalpu 

rocesso Licitatório 



SUPERMERCADO ITAIPU 
PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

CNPJ: 85.513.521/0001-03 
Av. Continental, 721, Centro, fone 3282-1219 

Pato Bragado - Paraná. 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO-PR 

Pregão Presencial nº 006/2015 / 

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO (""' 
ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Prezados Senhores: 

PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ 
n°85.513.521/000I-03, por intermédio de seu representante legal, o Sr. (a) JACIR PEDRO GASPERINI, portador 
(a) do documento de identidade RG nº 4.064.453-9, emitido pela SSP/PR, e do CPF nº 735.219.499-15, 
DECLARA, sob penas da Lei, que, nos termos do §6°, do artigo 27, daLei nº6.544, de 22 de novembro de 1989, 
encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere a observância do disposto no 
inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 
18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em 
qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Pato Bragado, 18 de Fevereiro de 2015. / 

J-
PATO BRAGADO COMER 
::;\ JAC 

f85,513.52110001-03 
Pato Bragado Comércio 

de Alimentos Ltda 

AY. COtmHENTAa. • 121 

~-O·MTO-O·PARANÁ _J 



SUPERMERCADO IT AIPU 
PATO DRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

CNPJ: 85.513.521/0001-03 
Av. Continental, 721, Centro, fone 3282-1219 

Pato Dragado - Paraná. 

Prefeitura do Município de PATO DRAGADO-PR. 

Pregão Presencial n ° 006/2015 
/ 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR OU CONTRATAR 
COM A ADMINISTRAÇÃO 

Prezados Senhores: 

PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n ° 85.513.521/0001-03, 
por intermédio de seu representante legal, o Sr.( a) JACIR PEDRO GASPERINI, portador (a) do documento de 
identidade RG n ° 4.064.453-9, emitido pela SSP/PR, e do CPF n º 735.219.499-15, DECLARA, sob penas da Lei, 
que não existem impedimentos legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas 
esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Pato Bragado, 18 de Fevereiro de 2015. / 

Pro esso Licitatório 
an•d.Oo 

to Bragado - PR 



SUPERMERCADO ITAIPU 
PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

CNPJ: 85.513.521/0001-03 
Av. Continental, 721, Centro, fone 3282-1219 

Pato Bragado - Paraná. 

Prefeitura do Municipio de PATO BRAGADO-PR 

Pregão Presencial nº 006/2015 
/ 

/ 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

Prezados Senhores: 

~ 
Pelo presente instrumento, a empresa PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita 

no CNPJ nº 85.513.521/0001-03, por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) JACIR PEDRO GASPER!NI 
portador (a) do documento de identidade RG nº 4.064.453-9, emitido pela SSP/PR, e do CPF n º 735.219.499-15, 
DECLARA, sob penas da lei, que não esta sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados 
inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Publico, em qualquer de suas esferas. 

Por expressão da verdade, firmamos o presente. 

Pato Bragado, 18 de Fevereiro de 2015. 

fãs.s13.s2110001-03l 
Pato Bragado Comén:1o 

de Alimentos ltda 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL Nº. 006/2015 

DATA DE ABERTURA: 18/02/2015 - HORÁRIO: 14h10MIN 

ENVELOPE Nº 02 - "DOCUMENTAÇÃO" 

PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

CNPJ: 85.513.521/0001-03 

• 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

ATA N.!! 006/2015 
PREGÃO PRESENCIAL N,!! 006/2015 

Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a Proposta de preços e habilitação, em 
atendimento ao Edital de Licitação - Pregão, na forma Presencial 006/2015, que tem como objeto 
aquisição de gêneros de alimentação para composição de 800 (oitocentas) Cestas Básicas, a serem 
entregues às pessoas carentes, devidamente cadastradas junto a Secretaria de Assistência Social. 

Aos dezoito dias do mês de fevereiro do ano de dois mil catorze, às catorze horas e dez minutos, nas 
dependências da sala da sala da Secretaria de Administração, da Prefeitura do Município de Pato 
Bragado, Estado do Paraná, sito à Avenida. Willy Barth, número dois mil, oitocentos e oitenta e cinco, 
reuniram-se o Pregoeiro Municipal, senhor Djoni Aleander Rohden, juntamente com integrantes da 
equipe de apoio, para abrirem~ julgarem e deliberarem sobre as propostas de preços bem como a 
habilitação e adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor do PREGÃO PRESENCIAL n.!! 
-006/2015, o qual tem como objeto a aquisição de gêneros de alimentação para composição de Cestas 
Básicas, a serem entregues às pessoas carentes, devidamente cadastradas junto a Secretaria de 
Assistência Social, conforme descrito no Objeto da Licitação em Epígrafe. O resumo do Edital foi 
amplamente divulgado no Diário oficial do Município, Site do Tribunal de Contas do Estado do Parahá, e 
Jornal "O Presente" de Grande circulação na região. Pela divulgação, três (03) empresas requereram e 
retiraram o Edital junto à Secretaria Municipal de Administração, tratando-se das: 1) Pato Bragado 
Comércio de Alimentos LTDA; 2) Esser & Cia LTDA; e 3) Ernesto Petry & Cia Ltda. Destas, todas 
protocolaram os respectivos envelopes em tempo hábil, conforme previsto no Edital Convocatório. 
Aberta a sessão deste Pregão, o pregoeiro deu as boas vindas à todos os presentes, e os documentos 
protocolados já estavam em poder do Pregoeiro. Deste momento em diante, nenhum outro documento 
poderá ser adicionado aos envelopes protocolados, nos termos do Edital. O Pregoeiro solicitou a 
apresentação dos documentos de Credenciamento, cujas empresas estavam assim representadas: Pato 
Bragado Comércio de Alimentos Ltda, neste ato representado e credenciado pela Procuradora senhora 
Amélia Wojtzuk; Empresa Esser & Cia Ltda, neste ato representado e credenciado pelo sócio, o senhor 
Edimar Antônio Esser. Licitante Ernesto Petry & Cia Ltda, neste ato credenciado e representado pelo 
sócio o senhor Ernesto Petry. Em seguida, o Pregoeiro solicitou aos credenciados, para apresentarem a 
Declaração de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação. Ainda, a Licitante Ernesto Petry & 
Cia Ltda, apresentou a Declaração de que está enquadrada na condição de Micro Empresa, passando 
doravante a ter os benefícios da Legislação, nos termos do item 8 do Edital. A partir de então, partimos 
para abertura do envelope n.2 01, com a respectiva proposta de preços apresentada pelas Licitantes, 
onde foi lido em voz alta, o valor unitário por Cesta Básica cotados, quais sejam: Licitante Pato Bragado 
Comércio de Alimentos Ltda, R$ 71,29, Valor global da Proposta R$ 57.032,00 (cinquennta e sete mil e 
trinta e dois reais); Esser & Cia Ltda, valor por cesta básica R$ 72,70, valor global de R$ 58.160,00 
(cinquenta e oito mil cento e sessenta reais). Licitante Ernesto Petrv & Cia Ltda, valor por cesta básica R$ 
72, 75, valor global de R$ 5.8.200,00 (cinquenta e oito mil e duzentos reais). As propostas atenderam os 
requisitos mínimos previstos no Edital e foram declaradas habilitadas no processo, quanto as Proposta de 
Preços. De acordo com o disposto no item 16 (de_zesseis) do Edital de Licitação, o Pregoeiro classificará 
para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor da proposta com o menor preço e 
todas as proponentes que tenham apresentado propostas de preço, no máxim 0 ez-.R • cento)_ 

====~~~~~~~~~~~~~~?~;;=;:;;=:;~:=::::::=:=:=:==J~P~r~o~c~s2:so icitatóri< 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

superiores. ao menor preço Global ofertado. Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos 
termos citados, poderão os autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e 
sucessivos. Com isto, o pregoeiro iniciou a sessão de lances verbais, visando melhorar o preço para 
aquisição do objeto da licitação em pauta. Os representantes credenciados das Licitantes, manifestaram 
interesse em Lance, momento em que apresentaram novas propostas, conforme tabela em anexo. O 
novo valor global por Cesta Básica a ser entregue ficou em R$ 62,00 (sessenta e dois reais), apresentado 
pela Licitante Pato Bragado Comércio de Alimentos Ltda. Este novo valor foi aceito pelo pregoeiro como 
novo valor global final. Em seguida, procedeu-se a abertura do envelope nº 02, contendo a 
documentação para a_ habilitação da licitante classificada, cujos documentos foram analisados e 
rubricados. Os documentos estavam conforme solicitado no item 11 do Edital. Portanto, considerando a 
proposta válida bem como os documentos conforme solicitados, o PREGOEIRO ADJUDICA o Objeto desta 
Licitação, para a Licitante Pato Bragado Comércio de Alimentos Ltda, ao valor final de R$ 49.600,00 
(quarenta e nove mil e seiscentos reais). Após isto, e como não houve manifestação de nenhuma das 
partes, encerramos esta reuniãó e sessão às catorze horas e cinquenta minutos. Esta ata vai assinada 
pelos membros da comissão presentes Não houve pedido de interposição de recurso. 

· ...... _ 

Processo Licitatório 
Folhanº dOY 

Pato Bragado. PR 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

TABELA DE LANCES 
PREGÃO PRESENCIAL N.2 006/201S. 
OBJETO: Aquisição de gêneros de alimentação para composição de estas Básicas, a serem entregues às 
pessoas carentes, devidamente cadastradas junto a Secretaria de Assistência Social. 

VALOR 
LICITANTE INICIAL 

Esser & Cia Ltda - 72,70 

Pato Bragado Comércio de 
Alimentos Ltda 71,29 

Ernesto Petry & Cia Ltda 72,75 

1.2 LANCE 2.2 LANCE 

Declinou 

66,00 62,00 

70,00 65,90 

3.° LANCE 

Declinou 

Processo Licitatório 
Folha nº AOS 

n_L - PR 
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(prefeitura do Município de Pato Bragado 

DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
PARA PREFEITO DO MUNICIPIO 

Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL N.2 006/2015. 
OBJETO: Aquisição de gêneros de alimentação para composição de Cestas Básicas, a serem entregues às 

pessoas carentes, devidamente cadastradas junto a Secretaria de Assistência Social. . 

. 
PARECER DE JULGAMENTO 
Considerando o Critério de Julgamento citado no Edital de Licitação - PREGÃO PRESENCIAL n.º 006/2015, 
que é o Menor Preço Global, o Pregoeiro juntamente com a equipe de apoio apresenta a proposta 

apresentada pela empresa Pato Bragado Comércio de Alimentos Ltda ao valor global final de R$, como a 

de menor preço para o objeto deste Edital. Declaramos ainda, que esta proponente atendeu todos os 

critérios previstos no Edital de Licitação em pauta. 

r]'?J:m 18 d• re. .. •~ d• zots. 

dt.i Aleander Rohden . 

Pregoeiro 

Processo Licitatório 
Folha nº vf O{,, 
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SUPERMERCADO IT AIPU 
PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

CNPJ: 85.513.521/0001-03 
Av. Continental, 721, Centro, fone 3282-1219 

Pato Bragado - Paraná. 

Pato Bragado, 18 de Fevereiro de 2015. 

Á Comissão de Licitação 

Ref: Pregão Presencial nº 006/2015 

Prezados Senhores: 

Apresentamos e submetemos à apreciaçao de Vossas Senhorias nossa proposta de 
preços relativa ao fornecimento de gêneros Alimentícios para composição de Cestas 
Básicas, tudo conforme descrito no Objeto da Licitação em epígrafe. 

CESTAS BÁSICAS PARA CARENTES 

Qtde Medida PRODUTO Valor 
Unitário 

01 Litros Leite Longa Vida Integral, embalagem de 1 lt. TERRA VIVA R$ 2,19 

02 Latas Óleo de soja - 900 mi; COAMO R$ 3,29 

02 Kg Feijão preto - tipo 1; IDEAL R$ 3,95 

05 kg Arroz branco - tipo 1- Pacote de 5kg; NUTRI PAR R$ 11,05 

05 Kg Farinha de trigo especial - Pacote de 5kg; NONITA R$ 9,68 

01 Kg Farinha de milho (fubá) moída à pedra; IPÊ R$ 2,24 

01 Kg Sal iodado; GARÇA R$ 0,92 

05 Kg Açúcar cristal - Pacote de 5kg; GLOBO R$ 8,06 
02 Pacotes Macarrão de sêmola, pacote de 500grs; VICCARI R$ 2,06 

01 Pacotes Bolacha (água e sal)- embalagem de 400 gramas; NAGA R$ 3,04 

01 Pacotes Café em pó-embalagem de 500gr SUPER ITAIPU R$ 6,22 

VALOR TOTAL DO LOTE 

Valor Global da Proposta: R$ 62,00 (Sessenta e Dois Reais). 

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos. 

Dados Bancários: 
BANCO DO BRASIL 
CONTA: 29700-3 
AG: 859-1 

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e 
indiretos para a perfeita entrega do objeto, tais como materiais, aparelhos, equipamentos 

Valor Total 

R$ 2,19 

R$ 6,58 

R$ 7,90 

R$ 11,05 

R$ 9,68 

R$ 2,24 

R$ 0,92 

R$ 8,06 

R$ 4,12 

R$ 3,04 

R$ 6,22 

R$ 62,00 

Processo icitatório 
Folha nº 0@ 

Pato Bragado. PR 



e outros fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro 
e qualquer outra despesa incidente sobre o objeto desta licitação. 

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações 
das normas técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, 
assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos. 

Atenciosamente, 

PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
CNPJ: 85.513.521/0001-03 

JACIR PEDRO GASPERINI 
735.219.499-15 

· Processo2licitatório 
Folha nº Âoi 

Pato Bragado - PR 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

PARECER CONCLUSIVO 

Processo Licitatório, Modalidade Pregão n.º 006/2015 

Assunto: Análise Final da Licitação Pregão nº 006/2015 

PARECER: 

Retornam os autos para exame do procedimento licitatório na 

modalidade Pregão nº 006/2015, tipo "menor preço globaI'', visando a contratação de 
empresa para · fornecimento de gêneros alimentícios para composição de 800 

(oitocentas) Cestas Básicas a serem entregues à pessoas carentes devidamente 

cadastradas junto à Secretaria de Assistência Social. 

Como estabelecido no art. 4°, inciso Ida Lei nº 10.520, de 17/07/2002, 
a convocação das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso da licitação no 
Diário Eletrônico de 25/02/2015 e na imprensa local (Jornal O Presente) do dia 

0610212015, ficando definida a data de 18 de fevereiro de 2015 para a realização da 
sessão pública para recebimento dos envelopes contendo as propostas de preços e a 
documentação de habilitação. Assim sendo, foi respeitado o interstício mínimo de .8 
dias entre as datas de publicação e da reunião. 

No dia, hora e local previamente designado, identificou-se que das 04 
(quatro) empresas do ramo haviam retirado o Edital, apenas 03 (três) protocolaram 
seus envelopes em tempo hábil e compareceram ao certame, conforme anotado na Ata 
006/2015 e, depois de identificados os seus representantes, mediante credenciamento, 

comprovada a existência de poderes para a formulação das propostas, lances e demais 
atos, relativos ao certame, foi dado início à sessão pública do Pregão, sendo recebidos 
os envelopes contendo as propostas de preço e documentação de habilitação. 

Conforme relatado na Ata da Sessão Pública de Abertura das 
Propostas, classificaram-se as empresas por cumprirem com os requisitos editalícios. 
Após, solicitou-se que as empresas credenciadas passassem a oferecer ~er.hai,,,__ __ ....., 
o que foi feito por elas, conforme ata. Processo Licitatório 

Folha nº AOlj 
• Em seguida analisou-se o envelope contendo a do umeljlw_çfu9];.1,. PR 

empresa vencedora para habilitação da licitante, quando se constatou que esta 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

apresentou todos os documentos exigidos sendo considerada habilitada e declarada 
vencedora do certame de acordo com a tabela de laces anexada à ATA, tudo conforme 
parecer de julgamento constante no procedimento. Desta forma o pregoeiro adjudicou 
o objeto do certame às empresas vencedoras, conforme parecer de julgamento. 

Ante o exposto, verificado o atendimento aos preceitos legais que 
regem a matéria, opinamos favoravelmente pela homologação do procedimento, nos 
termos do Relatório de Julgamento. 

1 Processo Licitatório 
!'"olha nº A-10 

. -· __ p:'.tº -~~íêi'199_;ff 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N.2 006/2015. 
OBJETO: Aquisição de gêneros de alimentação para composição de 800 (oitocentas) Cestas Básicas, a 
serem entregues às pessoas carentes, devidamente cadastradas junto a Secretaria de Assistência Social. 

Em atenção às. atribuições conferidas ao Prefeito Municipal, este ratifica o parecer do Pregoeiro e 
autoriza a Secretaria de Administração a providenciar o trâmite legal para efetivar a contratação da 
empresa Pato Bragado çomércio de Alimentos Ltda ao valor global final de R$ 49.600,00 (quarenta e 
nove mil e seiscentos reais) para entrega d.o objeto da licitação em pauta, nos termos do Parecer Jurídico 

assinado e outros documentos pertinentes ao Processo Licitatório. 

Pato Bragado - PR, em 18 de fevereiro de 2015. 

~ Prefeito do Município 
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